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Regional da ABHO do Oeste 

Paulista realiza primeiro 

encontro com sucesso 

CLIQUE AQUI E ACESSE A 

RÁDIO SESMT 1 
 

CLIQUE AQUI E ACESSE 

O SITE OFICIAL DAS 

NORMAS 

REGULAMENTADORAS 

 

   Na abertura do evento, 

André Aparecido de Sou-

za, representante da AB-

HO Regional do Oeste 

Paulista, reforçou o com-

promisso de aproximar 

seus associados. 

 

Olá, estudantes, docentes e 

profissionais da Segurança do Trabalho 

   No dia 25 de setembro 

teremos painéis e mesa 

redonda de temas que 

envolvem o Sistema Edu 

cacional e o Sistema Pro 

fissional, “Pensando o Fu 

turo e a Qualidade do En- 

sino da Engenharia de Se 

gurança” além de tratar 

da “Importância da Inte-

gração da Empresa na 

EST”.  

  

   *Será CONFERIDO CER 

TIFICADO aos INSCRITOS 

com confirmação de pre-

sença. 

 

   FAÇA JÁ SUA INSCRI 

ÇÃO, AS VAGAS SÃO LIMI 

TADAS. 

  

   Inscrições pelo link:  

https://www.sympla.co

m.br/evento/10-

condest-congresso-

nacional-dos-

engenheiros-de-

seguranca-do-

trabalho/3444333  

 

Nos vemos lá, 

ANDEST do Brasil 

 

 

 

 

Sucesso absoluto no inédito 

“Conexão da SST” do SEST 

SENAT de Araçatuba/SP 

 

Gustavo Tapajoz Tavares 

Bento, Diretor do SEST 

SENAT de Araçatuba e re 

gião, firmou compromis-

so da realização de ou-

tros encontros para bene 

ficiar a SST na região. 

 

VEJA NA PÁGINA 03/13 

 

Riscos psicossociais relacionados 

ao trabalho na NR-1: identificação 

no PGR, documentos, prevenção, 

responsabilidade jurídica e 

direitos do trabalhador 

      A inclusão expressa dos fatores de risco psicosso 

ciais relacionados ao trabalho na Norma Regulamen 

tadora nº 1 (NR-1) trouxe o tema da saúde mental o-

cupacional para dentro da gestão formal de Segu-

rança e Saúde no Trabalho (SST). 

Por Ricardo C. Miguez. Página 07, 08, 09 e 10/13 

 

VEJA NA PÁGINA 02/13 

MTE abre consulta pública para 

atualização dos graus de risco da NR 4 

VEJA NA PÁGINA 05/13 

 

 

 

   São Paulo vai sediar de 

24 a 25 de setembro de 

2026 o 10º Congresso 

Nacional de Engenheiros 

de Segurança do Traba-

lho - 10º CONDEST, cujo 

tema geral será "QUALI-

DADE E RESPONSABILI- 

DADE SOCIAL NO ENSI-

NO".  

   A realização é ANDEST 

do Brasil (Associação Na 

cional dos Engenheiros 

de Segurança do Traba-

lho), com o patrocínio da 

CONFEA/CREA/MÚTUA e 

do Sindicato dos Enge-

nheiros no Estado de SP 

- SEESP tendo como par-

ceira a APAEST.  

   No dia 24 de setembro 

haverá a Abertura do 10º 

CONDEST com descerra-

mento da fita da feira de 

expositores, apresenta-

ção cultural, composição 

de mesa com autorida-

des, Cerimônia de entre-

ga da Honra ao Mérito 

Educacional Professor 

Honoris Causa, e a entre 

ga do Selo de EXCE-

LÊNCIA ANDEST do Bra-

sil. 

 

Guia do SESI promete ajudar empresas a 

identificar fatores psicossociais no trabalho 

VEJA NA PÁGINA 05/13 

 

 
Nova NR-10: análise técnica das 

mudanças e impactos para SST, 

PIE, treinamentos e fiscalização 

VEJA NA PÁGINA 11/13 

 

 

 

 

 

Inscrições: (18) 99765-2705 
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http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora
https://www.sympla.com.br/evento/10-condest-congresso-nacional-dos-engenheiros-de-seguranca-do-trabalho/3444333
https://www.sympla.com.br/evento/10-condest-congresso-nacional-dos-engenheiros-de-seguranca-do-trabalho/3444333
https://www.sympla.com.br/evento/10-condest-congresso-nacional-dos-engenheiros-de-seguranca-do-trabalho/3444333
https://www.sympla.com.br/evento/10-condest-congresso-nacional-dos-engenheiros-de-seguranca-do-trabalho/3444333
https://www.sympla.com.br/evento/10-condest-congresso-nacional-dos-engenheiros-de-seguranca-do-trabalho/3444333
https://www.sympla.com.br/evento/10-condest-congresso-nacional-dos-engenheiros-de-seguranca-do-trabalho/3444333
https://www.sympla.com.br/evento/10-condest-congresso-nacional-dos-engenheiros-de-seguranca-do-trabalho/3444333
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A equipe do SEST SENAT 

de Araçatuba/SP e Re-

gião, liderada pelo seu Di 

retor Gustavo Tapajoz Ta 

vares Bento, realizaram 

com sucesso o inédito 

evento “Conexão Saúde 

e Segurança do Traba-

lho” na manhã do último 

dia 29 de maio. 

   As dependências e au-

ditório da unidade do 

SEST SENAT Araçatuba/ 

SP foram tomadas por 

160 profissionais da Se-

gurança e Saúde do Tra-

balho da região, repre-

sentando diversas em-

presas da região. 

   O evento teve apoio da 

EPI.COM – Equipamen-

tos de Segurança; da Mo 

dullare – Núcleo de De-

senvolvimento Infantil e 

da Revista Norminha. 

   Os profissionais foram 

recepcionados por toda a 

equipe do SEST SENAT e 

Expositores que permiti-

ram acesso a vários pro 

dutos de segurança do 

trabalho, orientações de 

direção defensiva, brinca 

deiras e entrega de mui 

tos brindes, proporcio-

nando intenso networ-

king em vários momen-

tos. 

  O evento teve tema prin 

cipal o “Cuidar de quem 

cuida”, com apresenta-

ções exclusivas e volta-

das para o bem estar dos 

profissionais da Seguran 

ça e Saúde do Trabalho. 

   Para abrilhantar o te-

ma, dois profissionais fo-

ram convidados para fa-

zerem suas apresenta-

ções:  

   O tema “Segurança do 

Trabalho: insights para 

uma jornada extraordiná 

ria”, foi ricamente apre-

sentado pelo ilusionista 

Raphael Lima, palestran-

te comportamental, mági 

co profissional e especia 

lista em treinamentos 

corporativos, com foco 

em comportamento segu 

ro, inteligência emocio-

nal e transformação pes-

soal. Com mais de 15 

anos de atuação, já con-

tribuiu com mais de 400 

empresas e continua sua 

missão de inspirar pes-

soas a reconhecerem 

seu valor, a fazerem es-

colhas mais conscientes 

e, acima de tudo, a vol-

tarem para casa em se-

gurança, sendo lembra-

das por quem mais im-

porta”. 

   O tema “Gestão de Ris 

cos Invisíveis: A Saúde 

Psicossocial do Profissio 

nal de SST” foi apresen 

tado por Gabriela Maioli, 

Psicóloga, formada há 5 

anos, especialista em a-

nálise do comportamen-

to aplicada (ABA), atual-

mente em pós-gradua-

ção em neuropsicologia. 

Atuação na área clínica 

infantil há 6 anos, com 

experiência predominan-

temente voltada ao aten-

dimento de crianças e a-

dolescentes neuro atípi-

cos. 

 

Equipe da EPI.COM com 

Diretor da Norminha, 

apoiadores. 

 

Sucesso absoluto no inédito “Conexão da SST” 

do SEST SENAT de Araçatuba/SP 

Evento inédito, voltado exclusivamente para profissionais da SST recebeu 160 participantes! 

Segurança Psicológica pode 

criar um cabo de guerra 

pontos de vista e opinião 

própria declarada. 

        A segunda grande 

dificuldade é o comparti 

lhamento departamen- 

tal, em busca da Segu-

rança Psicológica. A es-

truturação da empresa, 

baseada em metas e mé 

tricas (“dashboard”), im-

põe às equipes que de-

fendam seus objetivos 

particularizados nas á-

reas. A defesa dos obje- 

tivos próprios, muitas ve 

zes, colidem com os obje 

tivos das outras áreas, 

especialmente, quando 

se trata de custo, como 

se o dinheiro não viesse 

do mesmo “bolso”. A 

possibilidade de não a-

tender um objetivo em 

detrimento de outra á-

rea, mesmo que seja es 

te algo bom para a em- 

presa como um todo, tor 

na-se difícil se a compe 

tição e o reconhecimento 

são dados somente por 

métricas individuais e 

consequente, o receio de 

assumir um “fracasso” a 

favor de outro departa-

mento. 

        Assim o tema da 

Segurança Psicológica é 

vasto e complexo na es-

trutura organizacional, re 

querendo uma profunda 

análise do exercício do 

poder na estrutura e le-

tramento da liderança, to 

da, sobre os benefícios 

da humanização das rela 

ções organizacionais, 

passando necessaria-

mente pelo exemplo da-

do, em todas as cama-

das hierárquicas, para 

que seja realmente uma 

crença compartida. As-

sim, Segurança Psicoló-

gia nos remete a um prin 

cípio organizacional e 

não de um programa apli 

cado. 

  Livro HOP — 

Desempenho Humano e 

Organizacional 

•Pessoas • Liderança • 

Processo. 

https://lnkd.in/d3ChX-Sx  

https://a.co/d/ffxmxke 
 

 

 

Equipe do SEST SENAT de Araçatuba/SP 
 

 

 

Por Adilson Monteiro 

  “Segurança Psicológica 

é a crença compartilha- 

da que um time é seguro 

para tomar riscos pes-

soais” (A. Edmondson) 

   Esta definição é muito 

festejada nas empresas 

atualmente como uma 

forma de aproximação e 

do comprometimento 

com os trabalhadores 

(as) para fazer um am-

biente organizacional 

saudável. 

   Muito fácil de divulgar 

em documentação e nas 

falas dos líderes que pre 

cisamos ter Segurança 

Psicológica na organiza 

ção, como meio de valo- 

rizar a fala de todos, au-

mentar o engajamento e 

até um “espírito de do-

no” do Negócio. 

      Não é só nas pala- 

vras que a materializa- 

ção do conceito aconte-

ce, mas sim com ações e 

na sutileza da forma co-

mo os líderes encaram 

as dificuldades e opi-

niões alheias a fim de ad 

ministrar saudavelmente 

conflitos no relaciona-

mento e não criar um “ca 

bo de guerra” a favor dos 

objetivos individuais e ao 

poder. 

        A crença comparti 

lhada, significa que am-

bos os lados, de quem or 

dena e de quem obede- 

ce, se reconhecem como 

iguais em uma proposi-

ção de trabalho: primeira 

grande dificuldade. Pas-

samos por fatores do e-

xercício de poder do lí-

der, do ego à empatia, 

além de uma escuta ati 

va necessária ao líder a 

fim de abrir os caminhos 

ao diálogo diverso e até 

conflitante nas defesas 

de idéias. Neste ponto, 

nossa cultura latina de 

povos colonizados, pare-

ce ter um fator no "DNA 

social" que implica uma 

forte tendência na obe- 

diência a quem tem po-

der, nos resignando a a-

patia ou frustração pelo 

medo  do  confronto  nos 

 

 

   O “Conexão da Segu-

rança e Saúde do Traba-

lho” agora faz parte das 

atividades promocionais 

do SEST SENAT de Araça 

tuba e em 2027 tem 

mais com o Conexão do 

RH. 

 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://lnkd.in/d3ChX-Sx
https://a.co/d/ffxmxke
https://www.jgb.com.br/
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  O 1º Encontro dos Higie 

nistas da região Oeste 

Paulista foi um marco na 

História de Presidente 

Prudente/SP, onde resi-

de o especialista André 

Aparecido de Souza, re-

presentante Regional da 

ABHO. 

   Com a presença de 

mais de 120 participan- 

tes, o evento contou com 

as seguintes apresenta-

ções: 

   “Estresse térmico co-

mo modulador da absor-

ção de agrotóxicos” 

   Apresentadas por Vitor 

Lanutti Godoy, Engenhei 

ro Agrônomo; Pós-gradu 

ando em Engenharia de 

Segurança do Trabalho; 

Técnico em Segurança 

do Trabalho. Membro da 

ABHO. Docente do Se-

nac. Fundador da Conec-

ta SST; sócio fundador 

da Venge Saúde Ocupa-

cional. 

   “Interpretação e análi-

se crítica de FDS” 

   Apresentada por Gilvan 

Ramos, químico com es-

pecialização em Higiene 

Ocupacional, licenciado 

em Física e técnico de Se 

gurança do Trabalho. 

Membro da ABHO. Inte-

gra a comissão ABNT/ 

CB-010. É membro da 

Sociedade Brasileira de 

Toxicologia (SBTox). 

   “Higiene Ocupacional: 

Uma visão descontraída 

e eficiente” 

    Apresentada por Leo-

nardo Zota, Engenheiro e 

Técnico de Segurança do 

Trabalho, Fundador do 

Grupo Z10; Professor; 

IRATA N1; Realiza pales-

tras  e treinamentos com 

 

Regional da ABHO do Oeste Paulista 

realiza primeiro encontro com sucesso 

Ribeirão Preto/SP vai 
receber Workshop 
“Tolerância Zero” 

 

Liderança e 
desenvolvi- 

mento 
profissional 

Você sente que desenvol 

ver liderança, comunica- 

ção e postura profissio-

nal pode transformar a 

sua carreira? 

   Então essa palestra foi 

feita para você! 

 No dia 08/06/26 às 20h, 

nós, Fabiana Camargo e 

Danielle Sampaio, va-

mos conduzir uma pales 

tra on-line sobre: 

   Liderança e Desenvolvi 

mento Profissional 

   Um encontro pensado 

para profissionais que de 

sejam evoluir, fortalecer 

sua comunicação, desen 

volver autoconfiança e 

construir uma atuação 

mais estratégica, huma-

na e consciente no am-

biente de trabalho. 

   Você vai aprender so-

bre: 

   ✔️ Postura profissional 

de alta performance 

   ✔️ Comunicação que 

fortalece relações e opor 

tunidades 

   ✔️ Construção da auto 

confiança profissional 

   ✔️ Liderança com pro-

pósito e impacto 

   Plataforma: Zoom 

   08/06/26 - 20h 

   As inscrições são gra-

tuitas, porém a participa 

ção será garantida so-

mente mediante preen-

chimento do formulário 

de inscrição. 

   Também teremos um 

grupo exclusivo no Wha-

tsApp, onde enviaremos 

o link oficial da palestra 

e todas as orientações. 

Inscrições até: 

   07/06/26 às 20h. 

https://forms.gle/6Gus1

UNHgHncx2PV7 

 

 O Workshop “Tolerância 

Zero” é uma campanha 

de saúde e segurança do 

trabalho da unidade do 

Senconci-SP, Regional 

de Ribeirão Preto/SP. 

   Participe e tire suas dú 

vidas com especialistas 

em SST. 

   O evento acontecerá 

no dia 18 de junho de 

2026, das 15 às 17 

horas, na unidade do 

Sencoci Ribeirão Preto/ 

SP, que fica na Avenida 

Independência, 284. 

   O evento é presencial e 

gratuito, com vagas limi-

tadas. 

   O objetivo do Work-

shop é fortalecer a cultu-

ra prevencionista das em 

presas e mostrar que se-

gurança do trabalho é 

um valor inegociável. 

   - Eliminar comporta-

mentos inseguros: o que 

leva um trabalhador a 

descumprir normas de 

segurança? 

   - Promover conscienti- 

zação: sensibilizar a alta 

liderança e liderados so-

bre a importância da se-

gurança como um valor. 

   - Proteger a saúde dos 

trabalhadores: planejar 

as atividades e garantir 

que medidas preventivas 

 

sejam implementadas e 

seguidas para evitar aci-

dentes e doenças ocupa-

cionais. 

   - Reforçar responsabili 

dade legal e ética: mos 

trar que a empresa e 

seus líderes têm deveres 

compartilhados na pre-

servação da vida e da in 

tegridade física. 

   - Criar uma cultura pre 

ventiva: estimular atitu-

des proativas, em que to 

dos identificam e comuni 

cam riscos antes que se 

tornem problemas. 

   - Não tolerar nenhuma 

forma de assédio e discri 

minação no trabalho. 

   - Impacto financeiro: 

Cada acidente custa mui 

to em afastamentos, pro 

cessos, indenizações e 

perda de produtividade. 

Liderança comprometida 

é investimento na preven 

ção de acidentes e em 

proteção de ativos. 

   INSCRIÇÕES: 

https://docs.google.com

/forms/d/e/1FAIpQLSfAJ

aYHErUU4r50DGbdr1mH

0jcoeThXorzmChxcxd3G

Q_x42Q/viewform 

   Para gerentes, coorde 

nadores, supervisores, 

encarregados, líderes, 

SESMT, RH, Mestres... 

 

uso de mágicas e humor. 

   “Desafios e oportunida 

des na prestação de ser-

viços na área de Higiene 

Ocupacional” 

   Apresentada por Luiz 

Carlos Miranda Júnior, 

Mestre em Gestão Inte-

grada em Saúde do Tra-

balho e Meio Ambiente 

(SENAC-SP); engenheiro 

sanitarista e de Seguran-

ça do Trabalho; tecnólo- 

go em Saneamento Am- 

biental;  higienista ocupa 

cional, vice-presidente 

de Educação e Formação 

Profissional da ABHO. 

   Segundo André Apare-

cido de Souza, represen 

tante da Regional Oeste 

Paulista da ABHO, é levar 

esse encontro nas de-

mais cidades que perten 

cem a regional. 

 

 

 

 

 

 

Após as apresentações ocorreu um debate 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://forms/
https://softworksepi.com.br/
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfAJaYHErUU4r50DGbdr1mH0jcoeThXorzmChxcxd3GQ_x42Q/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfAJaYHErUU4r50DGbdr1mH0jcoeThXorzmChxcxd3GQ_x42Q/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfAJaYHErUU4r50DGbdr1mH0jcoeThXorzmChxcxd3GQ_x42Q/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfAJaYHErUU4r50DGbdr1mH0jcoeThXorzmChxcxd3GQ_x42Q/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfAJaYHErUU4r50DGbdr1mH0jcoeThXorzmChxcxd3GQ_x42Q/viewform
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Com mais de 4.000 visitantes e 70 marcas 

expositoras, a 5ª edição da feira em Serra Negra 

(SP) impulsionou o mercado de envase. 

Forágua 2026: sucesso absoluto em 

visitantes, geração de negócios e 

anuncia expansão integrada para 2027 

Biotecnologia na guerra: 
Um cenário assustador 

  Imagina a cena: em vez 

de tanques e aviões, ví-

deos ao vivo de uma 

guerra mostram um ce-

nário devastador provo-

cado por microrganis-

mos, DNA e inteligência 

artificial como protago-

nistas. Pois é, EUA e Chi 

na estão numa corrida in 

sana para transformar a 

biotecnologia em arma 

estratégica de guerra. E 

não é papo de ficção cien 

tífica, não — já tem labo 

ratório e empresa traba-

lhando pesado nisso (in-

clusive já publiquei um 

artigo sobre super solda 

dos) 

   Do lado americano, a 

DARPA e o Pentágono es 

tão testando coisas co-

mo biocimento, capaz de 

endurecer o solo e criar 

pistas de pouso no meio 

do nada. Também tem 

pesquisa em biocombus 

tíveis e até de microrga- 

nismos que produzem co 

mida e remédios direto 

no campo de batalha. A 

ideia é simples: se o sol 

dado não precisa esperar 

suprimento, ele ganha 

autonomia absurda. Já 

pensou em tropas que 

fabricam o que precisam 

na hora? 

   A China não fica atrás. 

O Beijing Genomics Insti 

tute (BGI) e a MGI Tech 

são apontados como pe-

ças-chave na estratégia 

de Pequim. Eles coletam  

 

 

 

 

    

 

 

 A 5ª edição da FORÁGUA 

– Feira para a Indústria 

de Águas Envasadas, 

Chás, Refrigerantes e Su 

cos, realizada nos dias 6 

e 7 de maio no Centro de 

Convenções Circuito das 

Águas, em Serra Negra 

(SP), uma das principais 

regiões produtoras de á 

gua mineral do país, su-

perou as expectativas do 

setor. O evento, promovi 

do pela Rofer e Proma 

Feiras, atraiu mais de 

4.000 líderes, gestores e 

especialistas de todo o 

território nacional, confir 

mando sua posição co-

mo o principal epicentro 

do mercado de envase 

no Brasil. 

 

   O evento destacou-se 

por apresentar lançamen 

tos, tecnologias e inova 

ções das mais de 70 mar 

cas expositoras, conec 

tando os principais 

players de um dos seg-

mentos industriais que 

mais cresce no país. 

 

Conhecimento técnico e 

imersão sensorial 

   Em paralelo à exposi-

ção, o conhecimento téc 

nico ganhou destaque 

com o Forágua Show – 

Seminário de Especialis 

tas da Indústria de Enva 

se. O seminário debateu 

temas cruciais como a 

melhoria contínua de pro 

cessos, otimização de re 

cursos e eliminação de 

falhas, sempre integran 

do   o   desenvolvimento 

sustentável à produtivida 

de industrial. 

   Já para os profissio-

nais focados em análise 

de mercado e desenvolvi 

mento de produtos, o De 

gusta Água Experience 

propôs uma imersão sen 

sorial  única.  A atividade 

prática demonstrou co-

mo fatores como tempe-

ratura e percepção trans 

formam a experiência de 

consumo, evidenciando 

as nuances técnicas du-

rante a prática, onde o cé 

rebro interpreta o sabor, 

mostrando que o que mu 

da não é a bebida, e sim 

você. 

Reconhecimento no 

Prêmio Conexão Envase 

 Um dos momentos mais 

aguardados da programa 

ção foi a sessão solene 

do Prêmio Conexão Enva 

se. A premiação cele-

brou o impacto e a rele-

vância da comunicação 

digital na indústria de be 

bidas.  

   Entre as 139 empresas 

inscritas de todas as re-

giões do Brasil, apenas 

15 foram selecionadas 

por sua excelência na co 

municação digital. A co-

missão técnica avaliou a 

capacidade dessas indús 

trias em humanizar te-

mas complexos, criar co 

nexões reais com o con-

sumidor final e manter 

um  compromisso sólido 

com a responsabilidade 

social e ambiental atra-

vés das plataformas digi-

tais. 

FORÁGUA 2027 terá 

quatro grandes setores 

  Consolidada como uma 

das principais platafor-

mas de negócios do país, 

a feira passará por uma 

transformação estratégi- 

ca para gerar ainda mais 

oportunidades. A partir 

de sua próxima edição, o 

evento unificará solu-

ções completas para to-

da a cadeia produtiva de 

envase em um único es-

paço. 

   A feira acontecerá en-

tre os dias 14 e 15 de 

abril de 2027, em Serra 

Negra/SP e integrará si-

multaneamente quatro 

feiras. A organização pro 

jeta atrair mais de 5.000 

visitantes qualificados 

 

 

dados genéticos em es-

cala gigantesca e usam 

inteligência artificial para 

prever vulnerabilidades 

humanas. Some isso ao 

interesse de empresas 

como Alibaba e Baidu, 

que têm ligações com o 

Exército chinês, e o resul 

tado é um ecossistema 

onde ciência e defesa se 

misturam sem cerimô 

nia. 

   E aí entram as aplica-

ções mais, digamos, ou-

sadas: soldados geneti-

camente modificados pa 

ra resistir ao cansaço, su 

portar  ambientes  extre- 

mos e até processar in-

formações mais rápido 

que qualquer humano co 

mum – como mencionei 

no início do artigo. Senso 

res biológicos que funcio 

nam como “sentinelas vi 

vos”, detectando inimi-

gos ou mudando de cor 

para camuflagem. Siste-

mas que produzem com-

bustível e nutrientes em 

qualquer lugar do plane-

ta. Seria como se o cam 

po de batalha virasse um 

laboratório vivo. 

   As vantagens disso em 

guerras são óbvias: 

quem controla essa tec-

nologia pode manter tro-

pas operando por mais 

tempo, em lugares mais 

hostis e com menos de-

pendência de logística. 

Isso muda completamen 

te o jogo, porque a guer 

ra passa a ser sobre 

quem consegue se adap 

tar mais rápido e explo 

rar melhor os recursos 

biológicos. 

   Mas o impacto vai mui 

to além dos conflitos. Es-

tamos  falando  de  dile- 

mas pesados: quem con 

 

 

trola os dados genéticos 

de milhões de pessoas? 

Como evitar que armas 

biológicas sejam usadas 

contra populações espe-

cíficas? E até que ponto 

é aceitável manipular o 

corpo humano para fins 

militares? Se um país a-

vança muito mais rápido 

que os outros, o dese-

quilíbrio de poder pode 

ser brutal, criando novas 

formas de dominação. 

   Agora, projeta comigo 

o futuro: quando essa tec 

nologia estiver madura, 

talvez não falemos mais 

em “soldados” como co-

nhecemos hoje. Poderão 

ser híbridos de carne e 

código, capazes de se re 

generar, resistir a doen 

ças e operar em sintonia 

com sistemas de IA. 

Guerras poderão ser tra-

vadas por exércitos vivos 

programados, e isso po-

de mexer não só com a 

geopolítica, mas com a 

própria ideia de humani 

dade. 

   O que significa ser hu-

mano quando parte de 

nós é projetada em labo-

ratório? Essa é a pergun 

ta que vai ecoar quando 

esse tipo de combinação 

tecnológica deixar de ser 

promessa e virar realida 

de. Assustador, heim! 

 

Cassio Betine: 

Pós-graduado em Tecnologias da 

Aprendizagem, Bacharel em Artes 

e Desenho Industrial. Coordenador 

e Mentor de Negócios e Eventos. 

Autor de livros, artigos e produtor 

de conteúdos diários sobre 

Tecnologia, Inovação e 

Comportamento. É empreendedor 

em outros negócios e fundador da 

F7Digitall.com – Tecnologia & 

Comunicação 

 

 
 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
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O tempo como aliado liberando 

horas com automação inteligente 

sinais sutis de risco e im 

plementar soluções criati 

vas. 

   Em outras palavras: o 

INSP AI não tira o seu pa 

pel, ele potencializa suas 

habilidades, amplia seu 

alcance e transforma ca 

da hora do seu dia em 

produtividade real. O téc 

nico que domina essa 

tecnologia não é apenas 

eficiente é referência 

dentro da empresa, líder 

de processos e agente 

de inovação em SST. 

   A mensagem é clara: 

Não é sobre fazer mais 

rápido só por fazer. É so 

bre fazer melhor, agir 

com inteligência e trans-

formar tempo em resulta 

do. 

   O tempo deixou de ser 

inimigo. Ele se tornou ali 

ado, graças à automação 

inteligente. E cada profis 

sional que abraça essa 

tecnologia dá um passo 

à frente: mais ação, mais 

segurança, mais vida. 

   Quer liberar horas pre-

ciosas e focar no que 

realmente importa? Co-

nheça o INSP AI, a ferra-

menta que automatiza ta 

refas, reduz retrabalho e 

coloca o tempo a seu fa 

vor: 

https://inspsst.orlan
epereira.com/  
   O futuro da Segurança 

do Trabalho é agora. 

Mais tempo, menos buro 

cracia, mais impacto. 

 

 

Guia do SESI promete ajudar empresas a 
identificar fatores psicossociais no trabalho 

dentro das empresas.   

   “Com as atualizações, 

as empresas precisam 

demonstrar de forma 

mais clara como identifi-

cam, avaliam e acompa-

nham os fatores de risco 

psicossociais relaciona-

dos ao ambiente e à or-

ganização do trabalho. O 

SESI está preparado para 

apoiar esse processo por 

meio de suporte técnico 

e serviços especializa-

dos, oferecendo orienta-

ção sobre o passo a pas 

so necessário para aten-

der exigências normati-

vas”, afirma Lacerda.   

   A metodologia, disponí 

vel de forma gratuita, 

combina três perspecti-

vas complementares de 

análise. “Ouvimos os tra 

balhadores por meio de 

instrumentos estrutura-

dos, analisamos à organi 

zação do trabalho e con 

tamos com a avaliação 

técnica de especialistas 

em SST (Segurança e 

Saúde no Trabalho). Es-

sas informações permi-

tem identificar os fatores 

psicossociais relaciona-

dos ao trabalho e apoiar 

decisões baseadas em 

evidências”, explica o su 

perintendente do SESI.  

   A entrada em vigor da 

nova NR-01 mostra a ne-  

cessidade de análises 

mais criteriosas sobre os 

fatores que impactam a 

saúde mental no ambien 

te corporativo. O SESI a-

lerta que interpretações 

simplificadas ou isoladas 

dos dados podem distor-

cer a compreensão do ce 

nário e comprometer a 

efetividade das medidas 

adotadas pelas empre-

sas.   

   Por isso, a metodologia 

desenvolvida pela institui 

ção propõe uma análise 

integrada, baseada em e 

vidências científicas, na 

avaliação técnica de es-

pecialistas e na escuta 

dos trabalhadores, permi 

tindo identificar com 

mais precisão os fatores 

psicossociais relaciona-

dos ao trabalho e apoiar 

decisões mais assertivas 

na gestão da saúde ocu-

pacional.  

   Confira a Metodologia 

para Abordagem dos Fa-

tores de Risco Psicosso-

ciais: 

https://www.portaldaind

ustria.com.br/publicacoe

s/2026/5/metodologia-

para-abordagem-dos-

fatores-de-risco-

psicossociais/  

 

 

   Como identificar, entre 

os diversos fatores que 

influenciam a saúde men 

tal, aqueles que efetiva- 

mente estão relaciona-

dos à organização do tra 

balho? A pergunta ganha 

importância com a atuali 

zação da NR-1 (Norma 

Regulamentadora nº 1) 

do MTE (Ministério do 

Trabalho e Emprego), no 

último 26 de maio, que 

reforçou a gestão dos fa-

tores de risco psicosso-

ciais relacionados ao tra 

balho no PGR (Programa 

de Gerenciamento de Ris 

cos). 

   Com a mudança, as-

pectos ligados à organi-

zação do trabalho pas-

sam a integrar de forma 

mais explícita o processo 

de gerenciamento dos 

FRPRT (Fatores de Risco 

Psicossociais Relaciona-

dos ao Trabalho), ao lado 

dos agentes físicos, quí-

micos, biológicos e de a-

cidentes, já contempla-

dos pela legislação.  

   Para o superintendente 

de Saúde do SESI (Servi 

ço Social da Indústria), 

Emmanuel Lacerda, a 

modernização reforça 

uma visão mais ampla 

da  prevenção  de  riscos  

MTE abre consulta pública para 

atualização dos graus de risco da NR 4 

 

 

     Se você trabalha com 

Segurança do Trabalho, 

sabe bem: o dia é curto 

demais pra tanta tarefa. 

Relatórios, checklists, fo 

tos de inspeção, preen-

chimento de formulários, 

conferência de EPIs, audi 

torias… a lista é intermi 

nável. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   E o pior: enquanto você 

está atolado nisso, o que 

realmente importa fica 

de lado estar no campo, 

observar riscos, orientar 

equipes e prevenir aci-

dentes de verdade. 

  Mas e se eu te dissesse 

que existe um jeito de re 

cuperar horas do seu dia, 

sem milagres, sem tru-

ques, só usando inteli-

gência? Sim, estamos fa 

lando de automação inte 

ligente com IA, a nova 

aliada dos profissionais 

de SST. 

   Pense comigo: cada 

checklist que você preen 

che manualmente, cada 

relatório que você digita 

ou corrige, cada planilha 

que precisa ser revisa-

da… tudo isso pode ser 

feito automaticamente, li 

berando você para agir 

de fato onde importa. 

   O INSP AI é um exem-

plo perfeito disso. Ele a-

nalisa suas inspeções, in 

terpreta fotos e dados, 

gera   relatórios  comple- 

tos e ainda sugere ações 

corretivas, tudo em minu 

tos. Enquanto a máquina 

faz o trabalho repetitivo, 

você pode estar em cam 

po, prevenindo riscos, 

treinando equipes ou fo-

cando em melhorias es-

tratégicas. 

   Imagina o impacto dis- 

so: 

   • Redução de retraba-

lho — relatórios automá 

ticos e precisos, sem er-

ros humanos. 

   • Mais tempo em cam 

po — o que realmente 

faz diferença pra segu-

rança da equipe. 

   • Decisões mais rápi-

das — dados organiza-

dos e priorizados em tem 

po real. 

   O tempo, que antes era 

inimigo, agora se torna a 

liado. O que antes pare 

cia impossível de alcan 

çar em uma semana, 

agora pode ser feito em 

algumas horas, sem es-

tresse e sem pressa. 

   E tem mais: quando vo 

cê libera horas do seu 

dia, não ganha só tempo 

livre, ganha capacidade 

de agir com inteligência. 

Você passa a antecipar 

problemas antes que a-

conteçam, ao invés de 

correr atrás das conse-

quências. 

   A rotina de SST deixa 

de ser um trabalho pesa-

do e repetitivo e se trans 

forma em uma operação 

estratégica, rápida e con 

fiável. A automação inteli 

gente permite que você 

concentre energia no 

que só você, como profis 

sional, consegue fazer: a 

valiar o ambiente, orien 

tar  pessoas,  interpretar  

 
   Na plataforma Brasil 

Participativo, para cada 

item que se queira co-

mentar, deverá ser inseri 

da sugestão no ícone ti-

po “balão” corresponden 

te, disponibilizado no 

canto direito da tela. Ar-

quivos poderão ser ane-

xados no campo disponi 

bilizado ao final do texto. 

Poderão ser realizados 

comentários acerca da 

estrutura, da disposição 

e do conteúdo do texto a-

presentado para nova re-

dação proposta para o A-

nexo I. Poderão, inclusi- 

ve, ser apresentadas su-

gestões  acerca da reda- 

O MTE publicou em 1º de 

junho a Portaria MTE nº 

203, que abre para con 

sulta pública o novo Ane 

xo I da NR 4 (Norma Re 

gulamentadora nº 4), fo-

cada nos SESMT (Servi-

ços Especializados em 

Segurança e em Medici 

na do Trabalho). 

   O anexo diz respeito à 

relação da CNAE (Classifi 

cação Nacional de Ativi- 

dades Econômicas) com 

correspondente Grau de 

Risco. 

   Como participar da con 

sulta? 

 

 

 

ção dos itens e subitens 

específicos constantes 

da proposta em análise. 

As sugestões devem ser 

objetivas, claras e preci-

sas a fim de propiciar a 

devida avaliação pelo go 

verno. 

   Os graus de risco pre-

vistos no Anexo I da NR 4 

têm uma importância his 

tórica fundamental na es 

truturação das políticas 

de segurança e saúde do 

trabalho no Brasil. 

   Participem! 

 

 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://inspsst.orlanepereira.com/
https://inspsst.orlanepereira.com/
https://www.portaldaindustria.com.br/publicacoes/2026/5/metodologia-para-abordagem-dos-fatores-de-risco-psicossociais/
https://www.portaldaindustria.com.br/publicacoes/2026/5/metodologia-para-abordagem-dos-fatores-de-risco-psicossociais/
https://www.portaldaindustria.com.br/publicacoes/2026/5/metodologia-para-abordagem-dos-fatores-de-risco-psicossociais/
https://www.portaldaindustria.com.br/publicacoes/2026/5/metodologia-para-abordagem-dos-fatores-de-risco-psicossociais/
https://www.portaldaindustria.com.br/publicacoes/2026/5/metodologia-para-abordagem-dos-fatores-de-risco-psicossociais/
https://www.portaldaindustria.com.br/publicacoes/2026/5/metodologia-para-abordagem-dos-fatores-de-risco-psicossociais/
https://www.prevseg-ata.com.br/
https://guarainsp.com.br/
https://brasilparticipativo.presidencia.gov.br/processes/AnexoI-NR4
https://brasilparticipativo.presidencia.gov.br/processes/AnexoI-NR4
https://brasilparticipativo.presidencia.gov.br/rails/active_storage/blobs/redirect/eyJfcmFpbHMiOnsibWVzc2FnZSI6IkJBaHBBNWpoQVE9PSIsImV4cCI6bnVsbCwicHVyIjoiYmxvYl9pZCJ9fQ==--30524f35a4c7d526997ffcb99aa16b6e4a02f821/Aviso%20de%20Consulta%20P%C3%BAblica%20-%20Reabre%20Anexo%20I%20NR-04%20(2026_06_01).pdf
https://brasilparticipativo.presidencia.gov.br/rails/active_storage/blobs/redirect/eyJfcmFpbHMiOnsibWVzc2FnZSI6IkJBaHBBNWpoQVE9PSIsImV4cCI6bnVsbCwicHVyIjoiYmxvYl9pZCJ9fQ==--30524f35a4c7d526997ffcb99aa16b6e4a02f821/Aviso%20de%20Consulta%20P%C3%BAblica%20-%20Reabre%20Anexo%20I%20NR-04%20(2026_06_01).pdf
https://brasilparticipativo.presidencia.gov.br/processes/AnexoI-NR4
https://brasilparticipativo.presidencia.gov.br/processes/AnexoI-NR4
http://www.andestdobrasil.org
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Psiquiatria do Trabalho e a Medicina do 

Trabalho, dois saberes médicos 

Saúde (OMS) realizou em 

Estocolmo, um Fórum In-

terdisciplinar, com objeti 

vo de discutir a influên- 

cia dos fatores psicosso 

ciais na saúde, formular 

medidas e propor políti-

cas de saúde inclusivas. 

   Nos idos de 1980, a Or 

ganização Internacional 

do Trabalho (OIT) e a Or-

ganização Mundial da 

Saúde (OMS) publicaram 

um documento em que 

chamavam a atenção pa 

ra os efeitos adversos 

dos fatores psicossociais 

relacionados ao trabalho 

e, segundo esse docu-

mento, ambas as organi 

zações internacionais 

concordaram que o cres 

cimento e progresso eco 

nômico não dependiam a 

penas da produção, mas 

também das condições 

de vida e trabalho, saúde 

e bem-estar dos trabalha 

dores e seus familiares. 

O documento citava que 

não apenas os riscos físi 

cos, químicos e biológi- 

cos tinham importância 

na saúde do trabalhador, 

mas vários fatores psi-

cossociais presente no 

trabalho. 

   A seção da World Psy-

chiatry Association (WP 

A), abordando sobre psi-

quiatria ocupacional está 

ativa desde 1983, sendo 

descrita como objetivo 

da seção “criar novos co 

nhecimentos, trocar e a-

plicar conhecimentos e-

xistentes sobre a influên-

cia, para o bem ou para 

o mal, das condições e 

ambientes de trabalho 

psicossociais e físicos na 

saúde mental. A Acade-

mia de Psiquiatria Organi 

zacional e Ocupacional 

(AOOPA), foi fundada nos 

Estados Unidos da Amé 

rica (EUA) em 1990 para 

fornecer um fórum para 

uma troca de ideias en-

tre a psiquiatria e o mun 

do do trabalho. No Brasil, 

temos em 2010 a publi 

cação da obra do profes 

sor Duílio Camargo: “Psi 

quiatria Ocupacional: as-

pectos. Conceituais, diag 

nósticos e perícias dos 

transtornos mentais rela 

cionados ao trabalho”. 

Em 2011, a partir do se 

tor de  psiquiatria do tra- 

balho, constituído no ano 

de 2007, iniciam-se reu-

niões do Grupo de Saúde 

Mental e Psiquiátrico do 

Trabalho (SAMPO) do Ins 

tituto de Psiquiatria do 

Hospital das Clínicas da 

Faculdade de Medicina 

da USP. 

   O desenvolvimento da 

psiquiatria e da psicolo- 

gia contribuiu de forma 

intensa para que os ór-

gãos de Justiça se utili- 

zem de conhecimentos 

especializados no tocan-

te aos processos que re-

gem a vida humana e 

saúde psíquica. Este 

crescimento também se 

aplica à relação trabalho 

e sobre saúde mental, as 

pecto este que exige pro 

dução bibliográfica de re 

ferência para compreen-

são e atuação na chama 

da saúde ocupacional. 

   A importância de co-

nhecer a fundo a psiquia 

tria ocupacional se confi-

gura por uma série de fa- 

tores: a alta incidência 

de transtornos mentais 

entre os trabalhadores 

caracterizando-se como 

uma variável prioritária. 

   Vemos a necessária a 

interface da psiquiatria o 

cupacional com as cor-

rentes que contribuíram 

e contribuem para o seu 

desenvolvimento como a 

participação da medicina 

ocupacional, da psiquia-

tria geral e da psicologia. 

   A especialidade da me 

dicina dedicada à preven 

ção, diagnóstico, trata-

mento e exame do esta-

do mental, com apoio, 

quando indicado, de tes-

te e exames complemen 

tares. 

 O termo “psiquiatria”, in 

troduzida em 1808 por 

Jhoan Christian Reil, en-

quanto reformas históri-

cas com o “tratamento 

moral”, promovido por Pi 

nel e Tuke, marcaram o 

início da humanização 

dos cuidados de saúde 

mental e da transição 

para o modelo científico 

contemporâneo. 

Jorge Gomes Comendador 

SST 2022 – Pós-graduado pela 

Universidade Internacional 

UNINTER, em Psicologia 

Organizacional e do Trabalho 

 

 

  

 A psiquiatria do trabalho 

envolve a fusão de dois 

saberes médicos e suas 

áreas de atuação, a medi 

cina do trabalho e a psi-

quiatria. Pode ser desig-

nada como campo de 

compreensão e interven 

ção sobre o trabalho e as 

organizações, visando a-

nalisar a interação das 

múltiplas dimensões que 

caracterizam pessoas, 

grupos e organizações, 

com a finalidade de cons 

truir estratégias e proce- 

dimentos que promo-

vam, preservem e resta-

beleçam o bem-estar. 

   Estudos médicos sobre 

essa área específica e 

sua importância são limi 

tados, apesar do interes- 

se crescente pela temáti 

ca de saúde mental e tra 

balho. Observa-se ainda, 

a escassez de estudos 

médicos sobre a área da 

psiquiatria do trabalho a 

fim de demonstrar sua re 

levância, assim como é 

pequeno o destaque da-

do em nível organizacio 

nal, apesar de ser uma á 

rea de fundamental im-

portância para que possa 

mos entender melhor os 

riscos psicossociais, ma 

peá-los e trata-los de for 

ma adequada, visando 

dessa forma, não só ao 

bem-estar mental indivi-

dual, mas ao bem-estar 

coletivo. 

   No Brasil, a especialida 

de médica que usa as re 

lações entre a saúde dos 

homens e mulheres e 

seu ambiente de traba- 

lho é a medicina do traba 

lho por força de lei fede 

ral e, essa especialidade 

médica atua não somen 

te na prevenção das do-

enças e dos acidentes do 

trabalho, mas na promo- 

ção da saúde e da quali- 

dade de vida, nas dimen 

sões física e mental. Des 

sa forma, ao adentrar 

nas dimensões da saúde 

mental, existe a interface 

com outra especialidade 

médica, que é a psiquia 

tria; essa especialidade 

médica deriva do grego 

“psychê”, que significa 

alma, mente e, trata das 

patologias que alteram o 

comportamento huma-

no, que causam sofri-

mento ou prejuízo funcio 

nal. Logo, com a fusão 

desses dois saberes, te-

mos a área da “Psiquia-

tria do Trabalho”. 

   A psiquiatria do traba-

lho é uma das áreas de 

especialidade originais 

da psiquiatria, seu foco 

principal é a relação do 

trabalho com o bem-es- 

tar geral e a saúde-men 

tal, preocupando-se com 

a adaptação do indivíduo 

ao trabalho e não somen 

te a adaptação do traba 

lho ao indivíduo, que é 

uma das premissas da er 

gonomia. 

   Os psiquiatras do traba 

lho estudam a psicopato 

logia trazida e resultante 

do ambiente de trabalho, 

bem como os fatores que 

estimulam o comporta-

mento e o funcionamen- 

to saudáveis; dessa for-

ma, são capacitados na 

aplicação de princípios e 

práticas psiquiátricas no 

ambiente laboral visando 

melhorar a liderança, a 

interação em grupo e a 

saúde e desempenho 

dos trabalhadores.  

   Outras expressões são 

encontradas na literatura 

científica para fazer men 

ção ao campo: psiquia- 

tria ocupacional, psiquia 

tria organizacional e ocu 

pacional e psiquiatria in 

dustrial. Aqui, neste mo-

mento, o autor deste arti 

go opta pelo tratamento 

de psiquiatra do traba- 

lho, devido a proximida- 

de com a nomenclatura 

da medicina do trabalho; 

esta, no âmbito interna-

cional, é denominada me 

dicina ocupacional, po-

rém, aqui no Brasil apre 

senta nomenclatura dife-

rente e já difundida no 

meio científico e na popu 

lação. 

   A tradução em nível in- 

ternacional do termo “oc 

cupational doctor” é mé-

dico do trabalho; propo-

nho o mesmo para o ter-

mo “occupational psy-

chiatry” e psiquiatra do 

trabalho, deixando clara 

a diferença das ações da 

psiquiatria do trabalho 

de outras áreas multidis 

ciplinares afins, como 

psicologia ocupacional. 

   Ao contrário dos psicó 

logos, assistentes so-

ciais, psicanalistas e ou-

tros profissionais de saú-

de ocupacional e saúde 

mental, os psiquiatras do 

trabalho tem treinamen-

to e especialização médi 

ca e psiquiátrica para li-

dar com as complexida- 

des da saúde no trabalho 

e problemas de saúde 

mental, realizar diagnós 

ticos e propor tratamen 

tos de forma integral, le-

vando em conta a psico 

patologia e a psicofárma 

cologia quando aplicá-

vel.  

   Uma das característi-

cas principais da psiquia 

tria do trabalho, como á-

rea de conhecimento e in 

tervenção, é a multo e in 

terdisciplinaridade. Apre 

senta interface com di-

versos campos do conhe 

cimento, em especial a 

perícia médica, medicina 

do trabalho, ergonomia, 

psicologia organizacio-

nal, ciências econômicas 

e sociais, geopolítica, en 

genharia e administra- 

ção, construindo um sa-

ber mais abrangente so-

bre o trabalho e as con-

sequências para a saúde 

mental. 

   A psiquiatria do traba-

lho não é uma área nova 

no mundo, porém, é uma 

área que vem ganhando 

projeção nos últimos 

anos com o aumento 

crescente dos números 

do adoecimento mental, 

uma vez que, sejam es-

sas doenças relaciona-

das ou não ao trabalho, 

exercem impacto nas or 

ganizações e nas vidas 

dos trabalhadores e re-

presentam um custo eco 

nômico gigantesco. 

   O ambiente de trabalho 

é essencial para a saúde 

mental dos trabalhado-

res como temos vistos 

nos últimos anos. Pode-

mos promover o bem-es 

ta psíquico fornecendo 

um sentido de propósito, 

recursos financeiros e 

uma fonte de identidade 

aos indivíduos. Por outro 

lado, o trabalho em si 

mesmo pode contribuir 

para piorar a saúde men 

tal, através das condi-

ções deficientes de traba 

lho e aspectos relaciona 

dos à organização do tra 

balho.  

   O trabalho pode ser 

considerado um dos valo 

res fundamentais do ser 

humano e exerce um pa 

pel importante na consti- 

tuição da sua autorreali 

zação, de suas subjetivi 

dades e de sua sociabili 

dade, bem como contri- 

bui para o desenvolvi- 

mento de sua identidade, 

proporciona renda e sus-

tento, possibilita atingir 

metas e objetivos de vi-

da, possibilita demons-

trar suas ações, iniciati-

vas e habilidades, poden 

do desta forma, ser consi 

derado uma categoria 

fundante do ser humano, 

à medida que este só po 

de existir trabalhando. 

    Em 1977, O New York 

fez uma matéria sobre a 

era da psiquiatria indus-

trial, onde cita que a in-

dústria e a psiquiatria, 

duas instituições mais po 

pulares da América, ex-

pandiram-se até se so-

breporem, uma vez que 

a saúde mental dos traba 

lhadores começou a a-

trair grande atenção a-

pós a Segunda Grande 

Guerra Mundial, quando 

os veteranos retornaram 

à força de trabalho. Os 

psiquiatras Industriais fo 

ram contratados pelas fá 

bricas para lidar com 

três elementos: alcoolis-

mo, absenteísmo e aci-

dentes. 

   Na década de 1970, a 

Organização  Mundial da 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
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Riscos psicossociais relacionados ao trabalho na NR-1: identificação no PGR, 

documentos, prevenção, responsabilidade jurídica e direitos do trabalhador 

Por Ricardo C. Miguez 

Engenheiro de 

Segurança do Trabalho 

ricardo@miguez.eng.br 

 

 A inclusão expressa dos 

fatores de risco psicosso 

ciais relacionados ao tra- 

balho na Norma Regula-

mentadora nº 1 (NR-1) 

trouxe o tema da saúde 

mental ocupacional para 

dentro da gestão formal 

de Segurança e Saúde 

no Trabalho (SST). A mu-

dança, porém, não con-

verte o Programa de Ge-

renciamento de Riscos 

(PGR) em instrumento clí 

nico nem autoriza a em-

presa a investigar a vida 

privada do trabalhador. 

   O foco normativo está 

no trabalho: carga, ritmo, 

jornada, pausas, metas, 

suporte, autonomia, co-

municação, violência, as 

sédio, clareza de papéis 

e demais condições de 

organização capazes de 

produzir lesões ou agra-

vos. A nova redação do 

capítulo 1.5 da NR-1 foi 

aprovada pela Portaria 

MTE nº 1.419/2024 e 

sua vigência foi prorroga 

da pela Portaria MTE nº 

765/2025 até 25 de 

maio de 2026; na práti-

ca, a exigência produz e-

feitos a partir de 26 de 

maio de 2026 (BRASIL, 

2024b; BRASIL, 2025c). 

   Desde 26 de maio de 

2025 vigora uma fase e-

ducativa e orientativa, 

em que a Inspeção do 

Trabalho atua sem lavrar 

autos com fundamento 

específico na nova reda-

ção do capítulo 1.5. A par 

tir de 26 de maio de 

2026, a fiscalização pas-

sa a ter caráter punitivo. 

O Manual de Interpreta 

ção e Aplicação do capí 

tulo 1.5 da NR-1, publi-

cado pelo MTE, comple-

menta o Guia oficial e a 

profunda as orientações 

sobre identificação, ava-

liação, controle e monito 

ramento dos fatores de 

risco psicossociais relaci 

vra descreve, em geral, 

um possível efeito - não 

a fonte ocupacional do 

perigo. O registro técnico 

precisa localizar a cir-

cunstância concreta de 

trabalho: meta incompatí 

vel, fila permanente, a-

gressão de usuários, am 

biguidade de ordens, iso 

lamento, ausência de 

pausa ou outro elemento 

verificável da organiza-

ção da atividade. 

   A classificação do risco 

decorre da combinação 

entre severidade e proba 

bilidade, conforme a lógi 

ca da NR-1. O item 1.5.3. 

2.1 articula expressa-

mente o GRO com a NR-

17, ao determinar que os 

fatores de risco psicosso 

ciais relacionados ao tra-

balho sejam apurados 

juntamente com os de-

mais aspectos da organi 

zação da atividade. A do 

cumentação oficial do 

MTE oscila entre tratar 

os FRPRT como subgru 

po dos fatores ergonômi 

cos (Guia) e tratá-los co-

mo categoria autônoma 

ao lado dos físicos, quími 

cos, biológicos, de aci-

dentes e ergonômicos 

(Manual de Interpreta-

ção); na prática, o que im 

porta é o registro consis 

tente no inventário, com 

fonte ocupacional, grupo 

exposto e medida corres 

pondente. A avaliação 

não depende apenas do 

relato de sofrimento indi-

vidual; ela deve demons 

trar se a forma de organi 

zação da atividade expõe 

o grupo de trabalhadores 

Continua na página 08 

onados ao trabalho (BRA 

SIL, 2026b). 

   A distinção central é de 

escopo. Um sofrimento 

psíquico individual, isola 

damente considerado, 

não caracteriza fator de 

risco psicossocial ocupa 

cional. 

   O que ingressa no Ge-

renciamento de Riscos O 

cupacionais (GRO) é a 

condição de trabalho que 

aumenta a probabilidade 

de dano: meta incompatí 

vel com a capacidade 

real da equipe, escala 

que impede recupera-

ção, liderança que expõe 

trabalhadores, posto iso-

lado sem comunicação 

funcional ou rotina de a-

tendimento marcada por 

agressões sem protocolo 

de resposta. O guia ofi-

cial do Ministério do Tra-

balho e Emprego (MTE) 

reforça que o escopo do 

GRO alcança fatores rela 

cionados ao trabalho de-

senvolvido, e não aspec-

tos psicossociais sem re 

lação com a atividade la-

boral (BRASIL, 2025a; 

BRASIL, 2026b). 

   1. Onde o risco psicos 

social deve aparecer nos 

documentos de SST 

   O registro principal é o 

Inventário de Riscos Ocu 

pacionais do PGR. A NR-

1 exige que ele caracteri 

ze processos, ambientes 

e atividades; descreva 

perigos e fontes ou cir-

cunstâncias; indique pos 

síveis lesões ou agravos 

à saúde; identifique gru-

pos de trabalhadores ex-

postos; registre medidas 

de prevenção existentes; 

caracterize a exposição; 

e apresente avaliação e 

classificação dos riscos. 

O inventário articula-se 

com a NR-9, que regula 

a avaliação e o controle 

das exposições ocupacio 

nais a agentes físicos, 

químicos e biológicos, e 

com a NR-17, na qual se 

inserem os fatores ergo-

nômicos e os fatores psi 

cossociais relacionados 

ao trabalho (BRASIL, 

2022b;  BRASIL,  2022d; 

BRASIL, 2025b). 

   Sobrecarga habitual, 

pressão temporal exces-

siva, violência de clien-

tes, assédio, conflito de 

papéis, trabalho isolado, 

mudança organizacional 

mal conduzida e falha de 

comunicação operacio- 

nal devem ser descritos 

como fatores ou circuns-

tâncias do trabalho — 

não como meras queixas 

subjetivas. 

   O plano de ação vem 

em seguida e não pode 

ser tratado como apêndi 

ce burocrático. Se o in-

ventário mostra onde o 

problema está, o plano 

precisa dizer o que será 

feito, por quem, em que 

prazo e com qual critério 

de acompanhamento. 

   Em fatores psicosso-

ciais, respostas restritas 

a palestras costumam 

ser insuficientes, e às ve 

zes desviam o foco. 

Quando a fonte do risco 

está na organização do 

trabalho, a intervenção 

precisa chegar até ela: re 

visão de metas, redimen 

sionamento de equipe, 

pausas reais, protocolo 

para agressões, clareza 

de responsabilidades, ca 

pacitação de lideranças, 

controle de jornada, ca-

nais de denúncia e prote 

ção contra retaliação. 

   A Avaliação Ergonômi-

ca Preliminar (AEP), pre-

vista na NR-17, funciona 

como a primeira leitura 

ergonômica da situação 

de trabalho. Quando iden 

tificar exigência cogniti-

va elevada, pressão tem-

poral, conflito de papéis, 

ausência de pausas ou 

outro fator organizacio-

nal relevante, seus resul-

tados precisam alimen-

tar o inventário do PGR 

(BRASIL, 2022b). A Análi 

se Ergonômica do Traba 

lho (AET) entra quando 

houver necessidade téc-

nica de investigação 

mais detalhada, inade-

quação das medidas já a 

dotadas, indicação do a-

companhamento de saú-

de no PCMSO ou relação 

com análise de aciden- 

tes e doenças do traba-

lho. Feita a AET, suas re 

comendações precisam 

retornar ao plano de a-

ção do PGR, sob pena de 

permanecerem como es 

tudo isolado. 

   No PCMSO, regido pela 

NR-7, a contribuição é in 

direta e deve respeitar o 

sigilo médico. O progra-

ma não substitui o PGR, 

não expõe diagnósticos 

individuais e não deve 

transformar-se em ban-

co de dados de saúde 

mental. Seu valor está 

nos sinais agregados: au 

mento de afastamentos, 

queixas compatíveis 

com sobrecarga, exaus-

tão ou transtornos com 

suspeita ocupacional po-

dem exigir revisão do in-

ventário, da AEP, da AET 

ou do plano de ação (BRA 

SIL, 2024e). 

   A Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes 

e de Assédio (CIPA), regu 

lada pela NR-5, participa 

desse circuito preventi-

vo. A Lei nº 14.457/2022 

determina que empresas 

obrigadas a constituí-la 

adotem regras de condu-

ta sobre assédio sexual e 

outras formas de violên-

cia, procedimentos de re 

cebimento e apuração de 

denúncias, garantia de a 

nonimato à pessoa de-

nunciante, inclusão do te 

ma nas atividades da co 

missão e capacitação a-

nual. Quando assédio e 

violência decorrem de to 

lerância institucional, fa-

lha de gestão ou exposi-

ção recorrente do traba-

lhador, o assunto precisa 

dialogar com o PGR (BRA 

SIL, 2022a; BRASIL, 

2022c). 

  No eSocial, a separação 

técnica dos eventos evita 

erro previdenciário. O S-

2240 trata de agentes no 

civos da Tabela 24, vincu 

lados à aposentadoria es 

pecial; fatores psicosso-

ciais não devem ser lan-

çados ali por analogia. A 

obrigação trabalhista per 

manece no PGR e nos do 

cumentos de gestão de 

SST, sem criação artifi-

cial de código no evento 

de agentes nocivos (BRA 

SIL, 2026a). 

  2. Como identificar o ris 

co psicossocial no PGR 

   A identificação começa 

pela atividade real. O or-

ganograma informa 

quem responde por cada 

área, mas não revela co- 

mo a tarefa acontece: vo 

lume de demanda, tem-

po disponível, interrup-

ções, pausas efetivas, 

sistema de cobrança, au 

tonomia, ordens contradi 

tórias, exposição a violên 

cia externa, trabalho re-

moto, falhas de sistema, 

mudanças recentes e in-

suficiência de recursos. 

A NR-17 orienta que a or 

ganização do trabalho 

considere normas de pro 

dução, modo operatório, 

exigência de tempo, rit-

mo, conteúdo das tare-

fas, instrumentos dispo-

níveis e aspectos cogniti 

vos que possam compro 

meter a saúde e a segu 

rança (BRASIL, 2022b). 

   Antes de concluir pela 

existência ou inexistên-

cia de risco, é preciso 

reunir evidências de fon-

tes diferentes. Entrevis-

tas, observação direta, 

escuta da CIPA, grupos 

de discussão e questioná 

rios tecnicamente funda-

mentados ajudam a cap-

tar a percepção do tra-

balho, mas não bastam 

sozinhos. Registros de 

absenteísmo, rotativida- 

de, horas extras, afasta-

mentos previdenciários, 

CAT, queixas ao PCMSO, 

denúncias internas, recla 

mações trabalhistas, aci 

dentes e incidentes tes-

tam se a exposição apa-

rece também nos docu-

mentos da organização. 

A convergência entre es-

sas fontes dá consistên-

cia à avaliação; a diver-

gência deve ser investiga 

da antes da classifica-

ção. 

   Um erro recorrente é 

escrever apenas "estres 

se" no inventário. A pala-  

Páginas 07, 08, 09 e 10/13 
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Continuação da Página 7 

a uma condição capaz de 

gerar adoecimento, erro, 

fadiga, conflito, acidente 

ou afastamento (BRASIL, 

2025a; BRASIL, 2025b; 

BRASIL, 2026b). 

   O registro fica técnica-

mente frágil quando não 

apresenta fonte, grupo 

exposto, evidência e me-

dida correspondente. Es-

ses quatro elementos aju 

dam a distinguir uma des 

crição defensável de 

uma anotação meramen 

te declaratória. 

   O Quadro 1 exemplifica 

o preenchimento técnico 

no inventário de riscos 

ocupacionais. 

   Quadro 1 – Exemplo de 

preenchimento técnico 

no inventário de riscos o-

cupacionais: 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   A leitura do quadro per 

mite perceber como ca-

da campo exige informa-

ção verificável: a fonte 

do risco, o grupo afetado 

e as medidas previstas 

compõem o mínimo ne-

cessário para que o in-

ventário tenha valor técni 

co perante a fiscalização 

e em eventual processo 

trabalhista. 

   3. Metodologia prática 

para avaliar fatores de 

risco psicossociais no 

PGR 

   A NR-1 não adota ques 

tionário oficial para fato-

res psicossociais. Essa a 

bertura exige critério téc 

nico, porque a ausência 

de formulário único não 

autoriza improvisação 

nem  levantamento mera 

mente opinativo. 

   O recorte inicial deve 

ser a unidade de análise. 

A equipe técnica precisa 

definir se avaliará setor, 

função, posto, atividade, 

turno, contrato, frente de 

serviço ou grupo homo-

gêneo de exposição. Es-

sa escolha muda o resul 

tado. Um problema con-

centrado no atendimento 

noturno pode desapare- 

cer quando todos os tur-

nos entram em uma mé-

dia geral; uma pressão 

associada à terceiriza-

ção pode ser diluída se 

empregados próprios e 

contratados forem avalia 

dos como submetidos ao 

mesmo regime de co-

mando. A boa delimita-

ção permite que o inven 

tário  registre o  risco on- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

de ele ocorre, com grupo 

exposto identificável e 

medidas proporcionais. 

   A etapa documental de 

ve reunir jornada, horas 

extras, pausas efetiva-

mente gozadas, afasta-

mentos, denúncias, atas, 

incidentes, metas, mu-

danças recentes e outros 

registros que permitam 

comparar a percepção 

dos trabalhadores com a 

dinâmica formal da orga 

nização. 

   A observação direta dá 

materialidade à análise. 

Ela permite verificar rit-

mo, interrupções, simul-

taneidade de tarefas, 

pressão por tempo, exi-

gência de memória e a-

tenção, autonomia deci-

sória,  suporte da lideran 

ça, falhas de comunica-

ção, improvisos e distân 

cia entre procedimento 

escrito e tarefa executa- 

da. Também revela confli 

tos que o documento for 

mal não registra: priorida 

de que muda a cada ho-

ra, sistema instável, tare 

fa complexa tratada co-

mo rotina simples ou tra-

balhador responsabiliza- 

do por atraso que nasce 

fora do seu controle. 

   A escuta estruturada 

tem finalidade ocupacio-

nal, não terapêutica. O 

objetivo é compreender 

como o trabalho é distri 

buído, cobrado, supervi-

sionado e ajustado no co 

tidiano, identificando fon 

tes de exposição que pos 

sam ser tratadas no PGR. 

   Quando houver núme-

ro suficiente de trabalha 

dores e condições de con 

fidencialidade, instru-

mentos estruturados po-

dem enriquecer a avalia-

ção. 

   O Copenhagen Psycho 

social Questionnaire II-

Brazil (COPSOQ II-Br) é 

uma alternativa relevan-

te para levantamentos co 

letivos, pois trata dimen 

sões psicossociais do tra 

balho e possui adapta- 

ção transcultural e avalia 

ção psicométrica publica 

das para o contexto bra 

sileiro (GONÇALVES et 

al., 2021). Seu uso não 

dispensa observação da 

atividade nem análise 

dos documentos da em-

presa. Outra referência 

útil é o modelo do Health 

and Safety Executive (H 

SE), do Reino Unido. 

   Os Management Stan-

dards organizam o estres 

se relacionado ao traba-

lho em seis áreas de de-

senho do trabalho — de 

mandas, controle, supor 

te, relacionamentos, pa-

pel e mudança — e po-

dem servir como referên 

cia conceitual para estru 

turar a escuta, especial-

mente quando a empre-

sa ainda não possui ins 

trumento próprio (HEAL 

TH AND SAFETY EXECUTI 

VE, 2021; HEALTH AND 

SAFETY  EXECUTIVE, 

2025). 

   Para análises mais a-

profundadas, o Protocolo 

de Avaliação dos Riscos 

Psicossociais no Traba 

lho (PROART), desenvolvi 

do no Brasil, pode apoiar 

investigações sobre orga 

nização prescrita, estilos 

de gestão, sofrimento pa 

togênico e danos relacio 

nados ao trabalho. Por 

envolver dimensões inter 

pretativas mais densas, 

é recomendável que seja 

aplicado e analisado por 

profissional qualificado, 

especialmente em situa-

ções de conflito, adoeci-

mento coletivo ou suspei 

ta de assédio institucio- 

nal (FACAS, 2013). 

   A ISO 45003:2021 po-

de ser usada como refe-

rência de gestão, espe-

cialmente por organiza-

ções que já trabalham 

com a ISO 45001. No Bra 

sil, sua função é comple 

mentar: a base obrigató 

ria continua sendo a le-

gislação trabalhista, a 

NR-1, a NR-17 e demais 

normas aplicáveis (IN-

TERNATIONAL ORGANI- 

ZATION FOR STANDARDI 

ZATION, 2021). 

   O Manual de Interpreta 

ção e Aplicação do capí 

tulo 1.5 da NR-1 (BRA 

SIL, 2026b) e a Nota Téc 

nica SEI nº 4.655/2024/ 

MTE (BRASIL, 2024d) reú 

nem as diretrizes oficiais 

para integrar os FRPRT 

ao GRO. O Manual am-

plia o Guia (BRASIL, 

2025a): define os fatores 

psicossociais como con-

dições da organização 

do trabalho capazes de 

afetar a saúde mental, fí-

sica e social dos empre-

gados, e detalha como 

identificá-los, avaliá-los 

e controlá-los, com ins-

trumentos proporcionais 

ao porte e à complexida 

de da organização. A No-

ta Técnica resolve dúvi-

das frequentes sobre 

quem pode realizar a ava 

liação psicossocial, a do-

cumentação dos crité-

rios e a distinção entre in 

tervenção ocupacional e 

atendimento clínico. 

   A coleta de dados ape- 

nas inicia o processo. A 

parte mais sensível da a-

valiação está em interpre 

tar a fonte ocupacional, 

separar causa organiza- 

cional de efeito individu- 

al e classificar o risco no 

inventário com base em 

evidências verificáveis. 

O resultado deve conver-

ter-se em plano de ação: 

uma avaliação que termi 

na em diagnóstico am-

plo, sem medida, prazo e 

responsável, não cum-

pre a lógica do PGR. 

   As medidas podem en-

volver redimensionamen 

to de equipe, revisão de 

metas, alteração de flu-

xos, pausas, protocolo 

de agressão, limites para 

acionamento fora da jor-

nada, capacitação de li-

derança, canal de denún 

cia, apuração, mudanças 

de escala, reforço de co 

municação e revisão de 

processos. Em empresas 

pequenas, um roteiro 

simples, bem documen 

tado e coerente costuma 

produzir resultado me-

lhor do que um questio-

nário extenso aplicado 

sem confidencialidade 

ou sem capacidade real 

de gerar medidas. 

   Para orientar o traba-

lho, o PGR pode partir de 

cinco perguntas: qual é a 

fonte ocupacional do ris-

co; quem está exposto; 

quais evidências susten-

tam a identificação; 

quais controles já exis-

tem; e que medida preci 

sa ser adotada, mantida 

ou revisada. Essa matriz 

reduz o risco de transfor 

mar a avaliação em diag 

nóstico individual e man-

tém o foco na organiza 

ção do trabalho. 

   4. Em quais documen 

tos o risco psicossocial 

deve ou pode aparecer 

   O PGR concentra o re- 

gistro formal. No inventá 

rio ficam a identificação, 

a avaliação e a classifica 

ção dos fatores de risco 

psicossociais relaciona- 

dos ao trabalho; no plano 

de ação, as medidas de 

prevenção, os responsá-

veis, os prazos e os crité 

rios de acompanhamen- 

to. A NR-1 exige que os 

documentos do PGR este 

jam sob responsabilida- 

de da organização, data-

dos, assinados e disponí 

veis aos trabalhadores in 

teressados, seus repre-

sentantes e à Inspeção 

do Trabalho (BRASIL,25).  

 

 

 

   Na AEP, pressão tempo 

ral, falta de pausas, exi-

gência cognitiva excessi 

va, conflito de papéis, 

baixa autonomia e super 

visão agressiva podem 

ser identificados e leva-

dos ao inventário do PG 

R. A AET aprofunda a aná 

lise quando há complexi 

dade, controvérsia, medi 

das insuficientes, indica 

ção do PCMSO ou rela 

ção com acidente e doen 

ça do trabalho (BRASIL, 

2022b). No PCMSO, a in-

formação entra pela via 

ocupacional e preventi- 

va: o médico responsá- 

vel pode apontar, de for- 

ma agregada, tendên-

cias que recomendem re 

visão do PGR, da AEP ou 

da AET, sempre sem rom 

per o sigilo médico. 

   Na CIPA, o tema apare-

ce em registros de de-

manda, atas, acompa-

nhamento de medidas, 

campanhas e encaminha 

mento  de problemas re- 

correntes à gestão. A co-

missão não exerce fun-

ção clínica; sua atuação 

é preventiva, documen-

tal e institucional. 

   A CAT só entra quando 

houver acidente de traba 

lho ou doença do traba- 

lho com suspeita ou ca- 

racterização de relação o 

cupacional. A Lei nº 8. 

213/1991 considera do-

ença do trabalho aquela 

adquirida ou desencadea 

da em função de condi 

ções especiais em que o 

trabalho é realizado e 

com ele se relacione dire 

tamente. A empresa de-

ve comunicar o acidente 

à Previdência Social até 

o primeiro dia útil seguin 

te ao da ocorrência e, em 

caso de morte, de ime-

diato à autoridade com-

petente, sob pena de mul 

ta; se a empresa não o fi- 

zer, a comunicação pode 

ser formalizada pelo pró-

prio acidentado, por seus 

dependentes, pelo sindi- 

cato, pelo médico assis-

tente ou por qualquer au 

toridade pública (BRA- 

SIL, 1991). O Anexo II do 

Decreto nº 3.048/1999 

— Lista B — relaciona 

transtornos mentais e do 

comportamento (CID-10 

Segue na Página 09/13 

Campo do  

inventário 

Exemplo de preenchimento técnico 

Processo/ativi- 

dade  

 

Atendimento telefônico de reclamações, setor de 

relacionamento com clientes. 

Fator de 

risco 

identificado  

 

Sobrecarga de demanda, pressão temporal elevada 

e exposição frequente a abuso verbal de clientes. 

Fonte/ 

circunstância 

Metas de tempo médio incompatíveis com casos 

complexos; filas em horários de pico; ausência de 

protocolo de pausa após atendimento agressivo. 

Grupo exposto 

 

Operadores de atendimento e supervisores 

imediatos. 

Possíveis 

agravos 

Fadiga, sofrimento psíquico relacionado ao trabalho, 

exaustão, distúrbios vocais, distúrbios 

osteomusculares e aumento de falhas operacionais. 

Evidências Entrevistas, registros de pausas, indicadores de 

absenteísmo, denúncias, escuta da CIPA e 

observação da atividade. 

Controles 

existentes 

Treinamento inicial, supervisão e canal interno de 

atendimento. 

Avaliação 

do risco 

Probabilidade elevada pela frequência diária e por 

controles insuficientes; severidade moderada a alta 

conforme histórico de afastamentos. 

Plano de ação Redimensionar equipe nos horários de pico; rever 

meta de tempo; garantir pausas; criar protocolo 

pós-agressão; capacitar supervisores; revisar 

indicadores após 90 dias. 
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Continuação da Página 8 

F00-F48) a agentes etio 

lógicos de natureza ocu- 

pacional e constitui a re-

ferência previdenciária 

central para o reconheci 

mento de doença ocupa-

cional de origem psicos- 

social (BRASIL, 1999). 

   No eSocial, o S-2220 

registra informações de 

monitoramento da saú-

de, como ASO e exames; 

o S-2240 registra exposi 

ção a agentes nocivos da 

Tabela 24. "Risco psicos 

social" não deve ser de-

clarado no S-2240 sem 

base previdenciária espe 

cífica (BRASIL, 2026a). 

   5. Exemplos concretos 

de riscos psicossociais 

comuns por ocupação 

  No teleatendimento, no 

atendimento ao público e 

nas centrais de relaciona 

mento, aparecem com 

frequência pressão por 

tempo médio de   atendi-

mento, metas incompatí 

veis com casos comple- 

xos,  monitoramento  ex- 

cessivo, abuso verbal de 

clientes, limitação de 

pausas, baixa autonomia 

e conflito entre qualidade 

e velocidade exigida. A 

NR-17 traz regras especí 

ficas para esse segmen 

to, incluindo dimensiona 

mento para evitar sobre-

carga habitual, pausas, 

proteção contra acelera-

ção por mecanismos de 

monitoramento e veda-

ção de métodos que cau 

sem assédio moral, me-

do ou constrangimento 

(BRASIL, 2022b). 

   Serviços de saúde con 

centram exposição de ou 

tra natureza: turnos no-

turnos, contato com sofri 

mento e morte, decisões 

rápidas, conflitos com pa 

cientes e familiares, vio-

lência e comunicação 

sob tensão. Nesses am-

bientes, a avaliação pre-

cisa considerar não ape-

nas a intensidade da de-

manda, mas também a 

existência de apoio pós-

evento crítico, protocolos 

de agressão, dimensiona 

mento de equipes e clare 

za de responsabilidades. 

   Em escolas, universida 

des e instituições de en-

sino, o risco pode surgir 

do excesso de turmas, a 

to entre produção e segu 

rança, trabalho isolado, 

deslocamentos longos, 

jornadas estendidas e co 

municação falha entre 

contratante e contrata-

da. A prevenção depen-

de de planejamento da ta 

refa, Análise Preliminar 

de Risco (APR), Permis-

são de Trabalho quando 

aplicável, controle de jor 

nada e autorização efeti 

va para recusa de condi 

ção insegura. 

   Vigilância e portaria exi 

gem atenção especial ao 

trabalho solitário, à ame- 

aça de violência, à comu 

nicação em emergência 

e à possibilidade real de 

apoio imediato. Nas ativi 

dades rurais, agroindus 

triais e de campo, além 

de agentes físicos, quími 

cos e biológicos, podem 

existir fatores psicosso-

ciais associados a metas 

de colheita, pagamento 

por produção, alojamen-

to inadequado, isolamen 

to, pressão sazonal, che- 

fias intermediárias agres 

sivas e ausência de ca-

nais de denúncia. A aná-

lise deve articular NR-1, 

NR-17 e NR-31, conside 

rando sazonalidade, ter-

ceirização, alojamento, 

transporte, organização 

da produção e liderança 

local (BRASIL, 2024a). 

   6. Como prevenir den-

tro da empresa 

  A prevenção começa pe 

la governança. A organi- 

zação precisa definir res 

ponsabilidades entre di-

reção, SESMT, recursos 

humanos, jurídico, com-

pliance, lideranças opera 

cionais, CIPA e responsá 

veis pelo PGR. O guia do 

MTE não escolhe um pro 

fissional único para iden-

tificar e avaliar fatores 

psicossociais; exige, na 

prática, responsáveis 

com competência ade-

quada (BRASIL, 2025a). 

   O desenho do trabalho 

é o primeiro campo de in 

tervenção: carga, ritmo, 

metas, prazos, jornada, 

pausas, exigências cogni 

tivas, número de traba-

lhadores, fluxos de aten- 

dimento, sistemas, auto-

nomia e recursos disponí 

veis precisam ser compa 

tíveis  com  a  atividade 

cúmulo de tarefas admi-

nistrativas, pressão por 

resultados, violência ver-

bal de alunos ou respon 

sáveis, ausência de su-

porte institucional diante 

da indisciplina, insegu-

rança em sala e comu-

nicação fragmentada. O 

PGR pode tratar esses fa 

tores por grupo exposto 

— docentes, inspetores, 

coordenadores, técnicos 

administrativos, portaria 

e equipe de apoio — e 

vincular medidas distin-

tas a cada realidade. 

   Em escritórios, setores 

técnicos e áreas adminis 

trativas, o risco rara-

mente aparece como e-

vento isolado. Ele se acu 

mula em prazos sucessi 

vos, demandas simultâ-

neas, prioridades indefi- 

nidas, reuniões excessi-

vas, cobranças fora da 

jornada e mudanças de 

sistema sem treinamen- 

to suficiente. 

   Na logística, em arma-

zéns, portarias de carga, 

expedição e operações 

portuárias em terra, os fa 

tores psicossociais apa-

recem em janelas opera-

cionais rígidas, filas, 

pressão de clientes, atra 

sos externos atribuídos 

ao trabalhador, conflitos 

com motoristas, turnos, 

trabalho noturno e falhas 

de comunicação entre 

empresas. O PGR deve 

separar o risco de aciden 

te do fator organizacional 

que o agrava: o atropela 

mento por empilhadeira 

é risco de acidente; uma 

fila permanente com a-

gressões e ausência de 

autoridade para resolver 

bloqueios é fator psicos- 

social relacionado ao tra-

balho. A distinção é im-

portante porque as medi 

das também diferem — 

sinalização e segregação 

de tráfego não substi-

tuem protocolo de confli 

to, autoridade decisória e 

fluxo de comunicação. 

   Na construção civil, ma 

nutenção industrial, ele-

tricidade, telecomunica- 

ções e serviços em cam-

po, o problema costuma 

aparecer em urgências 

mal planejadas, pressão 

para concluir serviço em 

condição insegura, confli  

 

real. Quando o risco nas-

ce da sobrecarga, a me-

dida adequada é reduzir 

ou reorganizar a carga. 

Treinar o trabalhador pa-

ra "administrar melhor o 

tempo" não resolve uma 

demanda struturalmente 

incompatível; apenas 

transfere para ele o ônus 

de uma falha de organi- 

zação. 

   A liderança direta inter 

fere na exposição diária: 

organiza prioridades, dis 

tribui tarefas, autoriza 

pausas, comunica mu-

danças e define como a 

equipe lida com conflito, 

erro e pressão por resul- 

tado. Assédio e violência 

exigem resposta institu-

cional. Regras de condu 

ta, canal de denúncia, ga 

rantia de anonimato, pro 

cedimento de apuração, 

proteção contra retalia-

ção, sanções proporcio-

nais, análise das áreas 

com maior incidência e 

capacitação anual for-

mam  um conjunto míni- 

mo para empresas com 

CIPA, nos termos da Lei 

nº 14.457/2022. Mesmo 

quando a empresa não 

esteja obrigada a consti- 

tuir comissão, esses ele-

mentos servem como re-

ferência técnica de pre-

venção (BRASIL, 2022a). 

  Mudança também é fon 

te de risco. Implantação 

de sistema, redução de 

equipe, troca de chefia, 

alteração de escala, auto 

mação, terceirização, 

mudança de layout ou 

criação de metas podem 

modificar a exposição 

psicossocial. A NR-1 exi- 

ge revisão da avaliação 

quando houver altera-

ções em tecnologias, am 

bientes, processos, con- 

dições, procedimentos 

ou organização do traba-

lho que impliquem novos 

riscos ou modifiquem ris 

cos existentes (BRASIL, 

2025b). 

O quadro normativo tem 

também eixo internacio-

nal. A Convenção nº 155 

da Organização Inter-

nacional do Trabalho, in-

ternalizada pelo Decreto 

nº 1.254/1994, impõe ao 

empregador o dever de a 

dotar política de seguran 

ça  e  saúde  no  trabalho 

com participação dos tra 

balhadores e de seus re- 

presentantes. Trata-se 

de fundamento jurídico 

da obrigação preventiva 

no ordenamento brasilei-

ro, ao lado do art. 7º, XX 

II, da Constituição (BRA-

SIL, 1994). 

   Os dados coletados na 

avaliação dos FRPRT sub 

metem-se à Lei Geral de 

Proteção de Dados (Lei 

nº 13.709/2018). Regis-

tros de afastamentos, 

queixas ao PCMSO, de-

núncias internas, atesta 

dos e respostas a ques 

tionários psicossociais 

são dados pessoais sen 

síveis (art. 5º, II) e se-

guem o regime do art. 

11. A organização preci-

sa fixar base legal, finali-

dade, prazo de retenção 

e controles de acesso; 

manter registro do trata-

mento; separar informa-

ções nominais dos indi-

cadores agregados que 

orientam decisão ocupa-

cional; e garantir os direi 

tos do titular previstos no 

art. 18. A coordenação 

entre PGR, PCMSO, RH, 

jurídico e encarregado 

de dados deve ser defi-

nida antes da coleta, sob 

pena de tratamento ilíci-

to ou exposição indevida 

de dados sensíveis (BRA-

SIL, 2018). 

   O plano de ação perde 

valor quando não há a-

companhamento. A orga 

nização precisa verificar 

se pausas passaram a o-

correr, se a carga foi re-

duzida, se denúncias fo-

ram tratadas, se a mu-

dança de fluxo funcionou 

e se os indicadores da a-

valiação inicial se modifi 

caram. 

   7. A empresa pode ser 

punida? 

   Sim, mas não como 

uma categoria isolada 

chamada "multa de risco 

psicossocial". A respon-

sabilização decorre do 

descumprimento das o-

brigações de SST aplicá-

veis. A CLT determina 

que cabe às empresas 

cumprir e fazer cumprir 

as normas de segurança 

e medicina do trabalho, 

instruir empregados por 

ordens de serviço, adotar 

medidas  determinadas 

pela autoridade compe-

tente e facilitar a fisca-

lização (BRASIL, 1943). 

   A NR-28 disciplina o 

procedimento de fisca-

lização e a aplicação de 

penalidades pecuniárias, 

com gradação de multas 

atualizada pela Portaria 

MTE nº 1.131/2025, que 

padronizou os valores 

por trabalhador exposto 

e ajustou critérios de des 

conto. O Auditor-Fiscal 

do Trabalho pode lavrar 

auto de infração diante 

do descumprimento de 

preceitos legais ou regu-

lamentares de SST. Em 

situação de grave e imi-

nente risco, podem ser 

adotados embargo de o-

bra ou interdição de esta 

belecimento, setor de 

serviço, máquina ou equi 

pamento, conforme a 

NR-3 e o art. 161 da CLT 

(BRASIL, 1943; BRASIL, 

2019; BRASIL, 2025d; 

BRASIL, 2026c). 

   No campo previdenciá 

rio, a consequência sur-

ge quando o risco se ma-

terializa em acidente ou 

doença relacionada ao 

trabalho. O Nexo Técnico 

Epidemiológico Previden 

ciário (NTEP), instituído 

pela Lei nº 11.430/2006 

e regulamentado pelo De 

creto nº 6.042/2007, es- 

tabelece presunção de 

natureza acidentária 

quando há correlação es 

tatística entre o CID e a 

CNAE da empresa. Para 

diversos transtornos da 

Lista B do Decreto nº 3. 

048/1999 — entre eles 

episódios depressivos 

(F32), transtornos depres 

sivos recorrentes (F33), 

transtornos fóbico-ansio 

sos (F40), outros transtor 

nos ansiosos (F41) e rea 

ções a estresse grave e 

transtornos de adapta-

ção (F43) — o NTEP po-

de ser acionado pela pe-

rícia do INSS independen 

temente da emissão da 

CAT, com efeitos sobre o 

benefício acidentário (B 

91), a estabilidade aci-

dentária e o regime de 

responsabilidade do em-

pregador. Caracterizada 

a culpa ou dolo, o INSS 

dispõe da ação regressi 

va  acidentária  prevista 

Continua na Página 10 
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Continuação da Página 9 

no art. 120 da Lei nº 8. 

213/1991 (BRASIL, 

1991; BRASIL, 1999; 

BRASIL, 2006). 

   Há duas súmulas do Tri 

bunal Superior do Traba 

lho de aplicação direta 

ao tema. A Súmula 378 fi 

xa os requisitos da esta 

bilidade acidentária pre-

vista no art. 118 da Lei nº 

8.213/1991. A Súmula 

443 estabelece presun-

ção de natureza discrimi 

natória da dispensa quan 

do o empregado é porta 

dor de doença grave que 

provoque estigma ou pre 

conceito, hipótese em 

que cabe reintegração e 

indenização — orienta-

ção aplicável a transtor- 

nos mentais reconheci-

dos como doença ocupa-

cional (BRASIL, 2003; 

BRASIL, 2012). 

   No campo civil e traba 

lhista, a omissão empre 

sarial pode gerar pedidos 

de indenização por dano 

moral, dano material, da 

no existencial, reconheci 

mento de doença ocupa-

cional, estabilidade aci-

dentária, reintegração 

em hipóteses específi-

cas e rescisão indireta. O 

art. 483 da CLT permite 

ao empregado conside-

rar rescindido o contrato 

quando forem exigidos 

serviços superiores às 

suas forças, houver rigor 

excessivo, perigo mani-

festo de mal considerá- 

vel, descumprimento de 

obrigações contratuais 

ou ato lesivo à honra e 

boa fama. A análise de-

penderá da prova do da-

no, do nexo e da conduta 

patronal, mas a ausência 

de PGR efetivo, de regis 

tro das medidas ou de 

resposta a denúncias po-

de pesar contra a em-

presa (BRASIL, 1943). 

   Em situações de assé- 

dio sexual, ameaça, a-

gressão ou outra condu-

ta tipificada, podem coe-

xistir consequências ad-

ministrativas, trabalhis- 

tas, civis e penais. A Lei 

nº 14.457/2022 ressalva 

que o recebimento de de 

núncias internas não su-

bstitui o procedimento 

penal correspondente 

quando  a  conduta  tam- 

de ação deve indicar con 

troles proporcionais, res-

ponsáveis, prazos e for-

ma de acompanhamen- 

to. Essa lógica aproxima 

o tema da gestão comum 

de SST: identificar peri-

go, avaliar risco, contro-

lar, acompanhar e revi-

sar. 

  O trabalhador dispõe de 

instrumentos para agir 

— registro interno, CIPA, 

SESMT, canal de denún-

cias, sindicato, MTE, MP 

T, assistência médica, IN 

SS e Justiça do Trabalho. 

Quando houver risco gra 

ve e iminente, a NR-1 ad 

mite a interrupção da ati 

vidade; quando houver a 

cidente ou doença rela-

cionada ao trabalho, a 

CAT deve ser emitida. Se 

a empresa se omitir, ou-

tros legitimados podem 

formalizar a comunica-

ção. 

  O enquadramento mais 

seguro permanece técni-

co e organizacional: iden 

tificar o trabalho que ge-

ra a exposição, registrar 

o risco, definir medida 

proporcional e verificar 

se o controle produziu e-

feito. 

 

Ricardo C. Miguez 

Engenheiro de 

Segurança do Trabalho 

(CREA-RJ/ SP) 

Contato: 

ricardo@miguez.eng.br 

 

O autor usou de várias 

referências as quais 

constam no documento 

original, o qual está à 

disposição do leitor 

 

 

bém configurar crime 

(BRASIL, 2022a). 

   8. Como o trabalhador 

pode recorrer quando se 

sente exposto a risco psi 

cossocial 

   O primeiro passo é re-

gistrar o problema com 

objetividade. Fatos, da-

tas, setor, pessoas envol 

vidas, jornada, metas, 

pausas suprimidas, men 

sagens, ordens, testemu 

nhas, agressões, cobran 

ças, mudanças de rotina 

e efeitos no trabalho aju 

dam a transformar a re-

clamação em informa-

ção verificável. O relato 

deve apontar a condição 

de trabalho — não ape-

nas a insatisfação pes-

soal; quanto mais claro 

for o vínculo entre a orga 

nização da atividade e o 

risco percebido, maior a 

utilidade do registro para 

CIPA, SESMT, fiscaliza-

ção ou prova judicial. 

   Na estrutura interna, o 

trabalhador pode procu-

rar  superior  hierárquico, 

recursos humanos, SES 

MT, CIPA, canal de de-

núncias, compliance ou 

ouvidoria. 

   Quando houver CIPA, a 

comissão pode registrar 

demandas, discutir ris-

cos, acompanhar plano 

de ação e cobrar provi-

dências. Em assédio e 

violência, a Lei nº 14. 

457/2022 exige procedi- 

mento de denúncia com 

garantia de anonimato 

para empresas obriga-

das a constituir CIPA 

(BRASIL, 2022a). 

  Atendimento médico ou 

psicológico deve ser bus 

cado quando houver sin-

tomas, crise, afastamen-

to, sofrimento persisten-

te ou suspeita de relação 

com o trabalho. O relato 

ao profissional deve in-

cluir as condições labo-

rais relevantes: jornada, 

metas, episódios de vio- 

lência, exposição a assé 

dio, ausência de pausas 

ou alteração recente da 

organização da ativida-

de. 

   A denúncia trabalhista 

ao MTE é outro caminho. 

O canal oficial informa 

que os dados pessoais 

do denunciante são sigi- 

losos  e  não são divulga 

dação base, desde que 

ajustada à realidade ava-

liada: 

   "Os fatores de risco psi 

cossociais relacionados 

ao trabalho foram avalia 

dos como parte do GRO, 

em integração com a AE 

P prevista na NR-17. A a- 

Valiação considerou a or 

ganização real das ativi-

dades, incluindo carga 

de trabalho, ritmo, exi-

gências de tempo, clare 

za de responsabilidades, 

autonomia, comunica- 

ção, suporte das lideran 

ças, relações interpes-

soais, exposição a violên 

cia ou assédio, trabalho 

remoto ou isolado, mu-

danças organizacionais 

e indicadores de saúde e 

segurança disponíveis. 

Foram utilizadas observa 

ções diretas, escuta de 

trabalhadores, registros 

da CIPA, dados agrega- 

dos do PCMSO, registros 

de incidentes e análise 

documental. Os fatores i-

dentificados foram regis- 

trados no inventário de 

riscos e classificados se-

gundo critérios de severi 

dade e probabilidade, 

considerando as exigên-

cias da atividade e a efi- 

cácia das medidas de 

prevenção existentes. As 

medidas de controle fo-

ram consolidadas no pla-

no de ação do PGR, com 

responsáveis, prazos e 

critérios de acompanha-

mento." 

   A redação-base ape-

nas organiza o procedi-

mento. O conteúdo com 

valor técnico precisa vir 

do levantamento feito 

em cada empresa, setor 

e atividade, com evidên-

cias suficientes para justi 

ficar a classificação e as 

medidas previstas. 

   11. Conclusão técnica 

   A gestão dos fatores de 

risco psicossociais na 

NR-1 não se reduz a cam 

panha de bem-estar. A o 

brigação nasce do traba- 

lho real: como ele é orga 

nizado, exigido, controla 

do e supervisionado. O in 

ventário do PGR deve re-

gistrar a fonte ocupacio-

nal do risco, o grupo ex- 

posto, as evidências, a 

classificação e as medi-

das  existentes;  o  plano 

   Questionários improvi-

sados não substituem a 

avaliação de riscos. Po-

dem gerar aparência de 

método, mas não susten 

tam o PGR quando não 

há finalidade definida, 

confidencialidade ade-

quada, interpretação téc 

nica e ligação direta com 

inventário e plano de a-

ção. 

   Também é inadequado 

tratar assédio apenas co 

mo conflito entre duas 

pessoas quando houver 

padrão de gestão, tole-

rância organizacional, 

metas abusivas, exposi-

ção pública de desempe 

nho, humilhação coletiva 

ou retaliação. 

   Nesses casos, a apura 

ção individual não basta; 

há uma condição organi 

zacional a ser tratada co 

mo risco no PGR, com 

medidas sobre coman-

do, metas, comunicação, 

proteção contra retalia-

ção e responsabilização 

institucional. 

   Outro erro é lançar "ris 

co psicossocial" genéri-

camente no S-2240. A 

ausência de código previ 

denciário específico não 

elimina a obrigação tra-

balhista de identificar e 

controlar o risco. Indica, 

apenas, que o registro 

correto está nos docu-

mentos de SST e de ges 

tão — não em lança- 

mento artificial no evento 

de agentes nocivos (BRA 

SIL, 2026a). 

   Não se corrige risco or-

ganizacional com respos 

ta exclusivamente indivi 

dual. 

   Se a equipe está sub- 

dimensionada, a solução 

não é ensinar resiliência 

enquanto a carga perma 

nece incompatível. Se há 

violência de usuários, 

não basta pedir cordiali-

dade ao empregado. Se 

existe assédio, a palestra 

anual não resolve sozi-

nha; são necessários ca-

nal, apuração, sanção, 

proteção contra retalia-

ção e mudança das prá 

ticas de gestão. 

  10. Modelo de estrutura 

para inserir no PGR 

   Uma seção tecnica-

mente defensável no PG 

R pode ter a  seguinte re 

dos durante eventual fis- 

calização, embora a de-

núncia geral não deva 

ser apresentada como a-

nônima. 

  Quanto mais precisa for 

a descrição da empresa, 

local, setores afetados, 

datas aproximadas, fatos 

e documentos disponí-

veis, maior a utilidade da 

denúncia para a fiscaliza 

ção (BRASIL, 2026d). 

   Quando o problema 

tem dimensão coletiva, o 

Ministério Público do Tra 

balho (MPT) pode ser a-

cionado: assédio institu-

cional, metas abusivas, 

adoecimento em grupo, 

violência recorrente, au-

sência de canal de de-

núncia, retaliação ou o-

missão diante de risco co 

nhecido. O sindicato da 

categoria também pode 

acompanhar denúncias, 

negociar providências, 

solicitar fiscalização e a-

tuar coletivamente (BRA-

SIL, 1943; BRASIL, 

2026e). A Justiça do Tra- 

balho é o caminho para 

pedidos de reparação, 

rescisão indireta, reco-

nhecimento de doença o 

cupacional, estabilidade, 

indenização ou obriga-

ção de fazer. 

   Em situação de grave e 

iminente risco, a NR-1 re 

conhece o direito de in-

terrupção da atividade. O 

item 1.4.3, alterado pela 

Portaria MTE nº 342/ 

2024, prevê que o traba 

lhador pode interromper 

suas atividades quando 

constatar, por motivos ra 

zoáveis, risco grave e imi 

nente para sua vida ou 

saúde, devendo informar 

imediatamente o supe-

rior hierárquico. A empre 

sa não pode exigir o re-

torno enquanto medidas 

corretivas não forem ado 

tadas; a portaria assegu 

ra proteção contra conse 

quências injustificadas 

(item 1.4.3.2) e impõe o 

dever de comunicar ime-

diatamente situações de 

risco (item 1.4.3.3). O 

conceito técnico de gra-

ve e iminente risco está 

delimitado na NR-3 (BRA 

SIL, 2019; BRASIL, 

2024c; BRASIL, 2025b). 

   9. O que não deve ser 

feito 
 

http://www.norminha.net.br/
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Originalmente publicado 

no RSDATA Software de 

SST 

A publicação da Portaria 

MTE nº 737/2026 no Diá 

rio Oficial da União mar-

ca uma das mudanças 

mais relevantes da NR-

10 nos últimos anos. A 

nova redação da Norma 

Regulamentadora nº 10 

trata da segurança em 

instalações elétricas e 

serviços em eletricidade 

e substitui integralmente 

as redações anteriores 

trazidas pelas Portarias 

MTE nº 598/2004 e MT 

PS nº 508/2016. 

   Para as organizações, 

profissionais de SST, con 

sultorias e áreas de ma- 

nutenção, o momento 

não é de alarme, mas de 

revisão técnica, planeja-

mento e gestão preventi-

va. A Portaria estabelece 

vacância geral de 1 ano, 

entrando em vigor um 

ano após sua publicação. 

Há ainda regra específi- 

ca para a alínea “e” do 

subitem 10.6.4, aplicá-

vel a instalações elétri-

cas existentes, cuja exi-

gência passa a valer um 

ano após a vigência geral 

da Portaria. 

   A principal mensagem 

é: a NR-10 mudou crité-

rios, reorganizou obriga- 

das Instalações Elétri-

cas. Pela nova redação, 

a documentação descri-

ta nos itens 10.15.4 e 

10.15.5 deve ser organi 

zada como PIE para orga 

nizações que integrem o 

Sistema Elétrico de Po-

tência (SEP) ou que reali 

zem atividades em insta 

lações elétricas com mé-

dia e alta tensão. 

   Esse ajuste pode repre 

sentar desoneração do-

cumental para empresas 

que operam exclusiva-

mente em baixa tensão. 

Porém, do ponto de vista 

da prevenção, esse é jus 

tamente o ponto que exi 

ge maior cuidado: baixa 

tensão não é baixo risco. 

   A baixa tensão está pre 

sente em grande parte 

dos ambientes de traba-

lho e é responsável pela 

maioria dos acidentes 

elétricos graves e fatais. 

Uma instalação de 220 V 

é  suficiente  para  gerar 

choque elétrico com con 

sequências letais, cur-

tos-circuitos, incêndios e 

explosões. Por isso, mes 

mo quando a organiza 

ção não estiver obrigada 

a manter PIE, ela deve 

continuar mantendo pro-

jetos, esquemas, inspe-

ções, procedimentos, si-

nalização, bloqueios, con 

trole de acesso e medi 

das de prevenção compa 

tíveis com os riscos exis 

tentes. 

Baixa tensão continua 

exigindo gestão séria 

  A nova NR-10 define as 

faixas de tensão da se-

guinte forma: 

   - Baixa Tensão (BT): su 

perior a 50 V em corrente 

alternada ou 120 V em 

corrente contínua, e i-

gual ou inferior a 1.000 V 

CA ou 1.500 V CC 

   - Média Tensão (MT): 

superior aos limites de 

BT e igual ou inferior a 

36.200 V CA  ou 3.000 V 

ções e atualizou concei-

tos, mas não reduziu o 

risco elétrico. Em espe-

cial, a baixa tensão conti 

nua sendo o cenário 

mais frequente de aci-

dentes graves e fatais 

com eletricidade no Bra-

sil, uma tensão de 220 V 

é suficiente para causar 

incêndio, explosão e mor 

te. O risco é real, comum 

e letal em baixa tensão. 

O que realmente mudou 

na NR-10? 

   A nova redação moder 

niza a forma de tratar os 

riscos elétricos, aproxi-

mando a NR-10 do Geren 

ciamento de Riscos Ocu 

pacionais previsto na 

NR-1, alinhando-se aos 

elevados padrões de SST 

incorporados à ISO 45 

001, nos quais a hierar-

quia das medidas de 

controle já está consagra 

da. O próprio texto da 

NR-10 estabelece que os 

riscos decorrentes do em 

prego da energia elétrica 

devem ser controlados 

observando o GRO, nos 

termos da NR-1. 

A mudança do PIE não 

deve ser confundida 

com redução da 

prevenção 

   Um dos pontos mais co 

mentados é o fim do an 

tigo critério de 75 kW co-

mo gatilho para obrigato 

riedade   do   Prontuário 

nasce a importância da 

proximidade: não basta a 

valiar apenas o contato 

direto com a fonte ener-

gizada. O espaço entre o 

trabalhador e a fonte de 

perigo, denominado zo-

neamento de riscos, tam 

bém precisa ser controla 

do. Em eletricidade, dis-

tância, barreiras, sinaliza 

ção, isolamento, autoriza 

ção e procedimento fa-

zem parte da prevenção. 

A hierarquia de 

controles e a 

centralidade da 

desenergização 

   A NR-10 estabelece 

que, prioritariamente, de 

ve ser adotada a elimi-

nação do perigo decor-

rente do emprego da e-

nergia elétrica por meio 

da desenergização das 

instalações elétricas. 

   Esse ponto está alinha 

do à lógica da NR-1, que 

determina a ordem de 

prioridade das medidas 

de prevenção: elimina-

ção dos fatores de risco; 

minimização e controle 

com proteção coletiva; 

medidas administrativas 

ou de organização do tra 

balho; e, por último, pro 

teção individual. Essa hie 

rarquia, já consagrada 

na NR-1.4.1, está incor-

porada às NRs alinhadas 

ao padrão de qualidade 

da ISO 45001. 

   Na prática, trabalhos 

com instalações energi-

zadas devem ser trata-

dos como exceção técni-

ca, não como rotina con 

fortável. A organização 

precisa justificar, docu-

mentar e controlar as si 

tuações em que a dese 

nergização não for possí 

vel, garantindo procedi-

mentos  formais,  análise 
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CC 

   - Alta Tensão (AT): su-

perior a 36.200 V CA ou 

superior a 3.000 V CC 

   Esse ponto é essencial 

porque muitas empresas 

podem interpretar equi-

vocadamente que, por 

não estarem mais enqua 

dradas no PIE, estariam 

diante de um cenário de 

menor responsabilidade. 

Na prática, ocorre o con 

trário: a organização pas 

sa a depender ainda 

mais de uma gestão inter 

na consciente, baseada 

em inventário, projetos a 

tualizados, inspeções, 

procedimentos e medi-

das de controle. 

   A ausência de inventá-

rio ou projeto das instala 

ções elétricas, mesmo 

em baixa tensão, fragili-

za os processos geren-

ciais. Procedimentos co-

mo bloqueio e etiqueta-

gem, conhecidos como 

LOTO, são intensamente 

utilizados neste cenário 

de BT e continuam sendo 

altamente relevantes, es 

pecialmente em manu-

tenções, painéis, qua-

dros elétricos, máqui-

nas, equipamentos e ins 

talações industriais ou 

prediais. 

Conceitos e definições: 

por que proximidade e 

zoneamento importam 

   A nova NR-10 reforça a 

importância dos concei-

tos técnicos. Para quem 

atua com SST, manuten-

ção, facilities, engenha-

ria, consultoria ou gestão 

operacional, compreen-

der os termos da norma 

é indispensável. 

  A norma trabalha com a 

ideia de zona livre, zona 

controlada e zona de ris-

co. A Zona Controlada é 

o entorno da zona de ris-

co, com dimensões esta-

belecidas conforme o ní-

vel de tensão, cuja aproxi 

mação só é permitida a 

profissionais autoriza-

dos. A Zona de Risco é o 

entorno de parte conduto 

ra energizada, acessível 

inclusive acidentalmen-

te, com risco de choque 

elétrico, cuja aproxima-

ção exige trabalhadores 

autorizados e técnicas a-

dequadas. 

   É  desse  conceito que 
 

Nova NR-10: análise técnica das mudanças e 

impactos para SST, PIE, treinamentos e fiscalização 

Tema  

central 

Fato normativo Impacto prático para a 

gestão 

PIE  Extinção do antigo critério 

linear de 75 kW. O PIE pas 

sa a ser exigido para or-

ganizações que integrem 

o SEP ou realizem ativida 

des em instalações de mé 

dia e alta tensão. 

Reduz uma obrigação docu-

mental em alguns cenários, 

mas não elimina o dever de 

prevenir riscos elétricos, es-

pecialmente em baixa ten-

são. Sob o ponto de vista da 

precaução e da prevenção, 

representa um afrouxamen- 

to que exige maturidade ain 

da maior das organizações. 

Baixa 

tensão 

A BT continua dentro do 

campo de aplicação da 

NR-10 quando houver ex-

posição a perigos decor-

rentes da energia elétrica. 

O risco é real, frequente e po 

tencialmente letal. A maioria 

dos acidentes graves e fatais 

com eletricidade ocorre jus-

tamente em baixa tensão. A 

ausência de PIE obrigatório 

não significa ausência de 

gestão. 

GRO/PGR A NR-10 passa a dialogar 

de forma mais direta com 

o processo de identifica- 

ção de perigos, avaliação 

de riscos e medidas de 

prevenção da NR-1. 

Riscos de choque, arco elé-

trico, incêndio, explosão, pro 

ximidade e campos eletro- 

magnéticos devem ser trata 

dos no Inventário de Riscos 

e no plano de ação. 

Hierarquia 

de 

controles 

A desenergização apare-

ce como medida prioritá-

ria de eliminação do peri 

go elétrico. 

Reforça a lógica de eliminar 

o perigo antes de recorrer a 

medidas administrativas ou 

EPIs. 

Arco 

elétrico 

A norma fortalece o uso 

de critérios técnicos para 

energia incidente e prote-

ção contra arco elétrico. 

A especificação de vestimen 

tas e medidas de proteção 

exige avaliação técnica mais 

consistente. 

Capaci- 

tação 

Os treinamentos foram re 

organizados, com previ-

são de prática supervisio 

nada, conteúdo prático 

presencial e rastreabilida 

de. 

O maior ganho prático está 

na obrigatoriedade do con-

teúdo prático presencial e no 

fim da revalidação genérica 

de certificados: a capacita-

ção passa a valer somente 

para a organização que a mi 

nistrou, não podendo ser con 

validada para outra. 

Grave e 

eminente 

risco 

A NR-10 prevê hipóteses 

em que embargo ou inter 

dição podem ser aplica-

dos sem uso da metodolo 

gia da NR-3, inclusive me 

diante denúncia. 

Aumenta a necessidade de 

auditorias internas preventi 

vas para evitar paralisações 

imediatas. 
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Continuação da Pág. 11 

de risco, permissão de 

trabalho quando aplicá-

vel, trabalhadores autori 

zados, equipamentos a-

dequados e supervisão. 

Arco elétrico: mais 

técnica, menos 

estimativa genérica 

   A nova NR-10 fortalece 

a avaliação dos riscos re 

lacionados ao arco elétri 

co. A norma prevê crité 

rios para seleção de EPIs 

de proteção contra os e-

feitos do arco elétrico e 

estabelece que, em con 

dições não previstas no 

Anexo IV ou quando se 

buscar especificação de 

categoria inferior às pre-

vistas, a organização de-

ve realizar estudo de e-

nergia incidente. 

   Isso reduz espaço para 

decisões baseadas ape-

nas em estimativas gené 

ricas. A escolha de vesti 

mentas e demais medi 

das de proteção precisa 

considerar corrente de fa 

lha, tempo de elimina-

ção, distância de traba-

lho, características do e-

quipamento e cenário 

real de exposição. 

Treinamentos: o maior 

ganho prático está na 

competência real 

   Um dos avanços mais 

importantes da nova NR-

10 está na capacitação. 

A norma reorganiza os 

treinamentos, separando 

modalidades conforme o 

tipo de atividade, instala 

ção e risco. Também de-

termina que a capacita-

ção inclua conteúdo teó-

rico e prática supervisio 

nada, considerando a rea 

lidade da organização, 

as características das ins 

talações, os procedimen 

tos de trabalho e as con 

dições impeditivas. 

   Além disso, a capacita 

ção só tem validade para 

a organização que capa 

citou o trabalhador, nas 

condições estabelecidas 

pelo profissional legal-

mente habilitado respon 

sável. O certificado não 

poderá ser revalidado ou 

convalidado para outra 

organização. O conteúdo 

prático dos treinamentos 

de segurança e saúde 

previstos na NR-10 deve 

ser  realizado  na modali- 

dade presencial. 

   Esse ponto muda bas-

tante a lógica do merca 

do. O maior ganho é jus 

tamente o fim da venda 

pura e simples de certifi 

cados EAD: a capacita 

ção não pode ser tratada 

como simples emissão 

de certificado, nem co-

mo um treinamento feito 

apenas para cumprir ta-

bela. A parte prática, a 

supervisão e a aderência 

à realidade da empresa 

passam a ser elementos 

centrais. 

   O certificado deixa de 

ser um documento gené-

rico e passa a estar vin 

culado à organização, ao 

responsável técnico, às 

condições de trabalho e 

à autorização concedida. 

Fiscalização, grave e 

iminente risco, embargo 

e interdição 

   A nova NR-10 também 

traz impactos relevantes 

para fiscalização. O item 

10.16.1 dispensa o uso 

da metodologia da NR-3 

para imposição de em-

bargo ou interdição quan 

do constatadas situa-

ções específicas de Gra 

ve e Iminente Risco, co-

mo ausência de medidas 

de proteção coletiva em 

áreas classificadas, não 

adoção de procedimen-

tos apropriados para de-

senergização ou reener 

gização, realização de 

serviço por trabalhador 

que não atenda aos re-

quisitos da norma e não 

realização de ensaios e 

testes de isolação elétri-

ca conforme exigido. 

   Nesses casos, a inter-

dição é imediata, poden 

do ser aplicada pela auto 

ridade competente ou a-

cionada por denúncia. 

Além disso, a própria 

NR-10 prevê que as or-

ganizações devem pro-

mover ações de controle 

de riscos originados por 

terceiros em suas instala 

ções elétricas e oferecer 

denúncia aos órgãos 

competentes quando ca-

bível. 

   Para as empresas, a 

consequência prática é 

clara: não basta corrigir 

depois da fiscalização. É 

preciso auditar antes, i-

dentificar   falhas,  regis- 

trar medidas de preven-

ção e acompanhar pla-

nos de ação. 

FAQ técnico sobre a 

nova NR-10 

   1. Empresas com car-

ga instalada abaixo de 

75 kW ainda precisam 

ter PIE? 

   O antigo critério de 75 

kW foi extinto. A obrigato 

riedade do PIE passa a 

estar vinculada ao enqua 

dramento no SEP ou à 

realização de atividades 

em instalações elétricas 

de média e alta tensão. 

   Mas atenção: isso não 

significa ausência de o-

brigações. Mesmo em-

presas que operam ex-

clusivamente em baixa 

tensão devem manter a 

gestão dos riscos elétri-

cos compatível com sua 

realidade. 

   2. Baixa tensão ficou 

menos importante? 

   Não. A baixa tensão é o 

cenário mais comum de 

acidentes elétricos gra-

ves e fatais. A mudança 

reduz uma exigência do-

cumental específica em 

alguns cenários, mas 

não reduz — e não pode 

reduzir — a responsabili 

dade da organização em 

prevenir choques, arcos, 

incêndios e explosões. 

   3. O que muda nos trei 

namentos? 

   A norma torna obrigató 

rio o conteúdo prático 

presencial e vincula a va 

lidade do certificado à or 

ganização que ministrou 

a capacitação. Não há 

mais revalidação ou con-

validação para outra em-

presa. Treinamento ali-

nhado à atividade real, 

com prática supervisiona 

da, avaliação e rastreabi 

lidade, passa a ser o pa-

drão exigido. 

   4. Certificados EAD 

continuam suficientes? 

   Para a parte teórica, po 

dem existir formatos 

compatíveis com a NR-1 

e com a organização do 

treinamento. Porém, o 

conteúdo prático dos trei 

namentos previstos na 

NR-10 deve ser presen 

cial. O modelo de certifi 

cado genérico, desvincu 

lado da prática e da rea 

lidade da organização, 

perde  completamente a 

força. 

   5. O que acontece se 

houver grave e iminente 

risco? 

   A NR-10 prevê interdi 

ção imediata, sem neces 

sidade da metodologia 

da NR-3. A atuação pode 

ser da autoridade compe 

tente ou desencadeada 

por denúncia. Ausência 

de proteção coletiva, fa-

lhas em desenergização, 

trabalhadores não autori 

zados ou ausência de en 

saios exigidos são situa-

ções que podem gerar 

paralisação imediata. 

   Conclusão: a NR-10 

mudou, mas o risco elé-

trico continua 

   A nova NR-10 moderni 

za critérios, reorganiza 

treinamentos e aproxima 

a segurança em eletrici 

dade do GRO/PGR. Po-

rém, a leitura correta da 

norma não deve ser de a 

frouxamento da preven 

ção. 

   A retirada do antigo cri 

tério de 75 kW para o PIE 

pode reduzir burocracias 

em determinados cená-

rios, mas, do ponto de 

vista da precaução e da 

prudência, fragiliza a ca-

deia preventiva para or-

ganizações que não man 

tiverem controles robus 

tos por iniciativa própria. 

Empresas responsáveis, 

seguradoras, consulto-

rias e profissionais cons-

cientes podem e devem, 

continuar exigindo docu-

mentação técnica, inspe 

ções, inventários, proce-

dimentos, bloqueios, trei 

namentos práticos e ras-

treabilidade. Não há ne-

nhum impedimento para 

isso. 

  A baixa tensão continua 

sendo risco real, frequen 

te e letal. A diferença é 

que agora a gestão preci 

sa ser ainda mais crite-

riosa para separar deso-

neração documental de 

negligência preventiva. 

 

   Baixe a Portaria neste 

link: 

file:///G:/Downloads/POR

TARIA-MTE-No-737-DE-

29-DE-MAIO-DE-

2026.pdf 

 

 

 

A PLACA NA PAREDE 
perceber risco. Outro dia 

foi o ajudante que alertou 

sobre óleo derramado. 

Depois foi o mecânico 

que ajudou um colega no 

vato a usar o EPI correta 

mente. 

   Com o tempo, algo mu 

dou naquela empresa. 

   A placa continuava na 

parede… mas agora a 

segurança também esta-

va nas atitudes. 

   Porque segurança não 

cresce apenas com nor-

mas. Segurança cresce 

quando pessoas se sen-

tem valorizadas. 

   E elogio sincero tem o 

poder de transformar re-

gra em consciência. 

 

 

 
 

Inscrições e Informações: 

(18) 99765-2705 
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 Na entrada da oficina ha 

via uma placa enorme: 

   “SEGURANÇA EM PRI-

MEIRO LUGAR.” 

   Todo mundo passava 

por ela todos os dias. 

Mas quase ninguém olha 

va. 

   Até que um encarrega-

do teve uma ideia sim-

ples. 

   Toda sexta-feira ele es 

colhia alguém da equipe 

para reconhecer na fren 

te dos colegas. 

   Não pelo mais rápido. 

Não pelo mais forte. Mas 

pela atitude segura da se 

mana. 

   Um dia foi o operador 

que  parou a máquina ao  

 

file:///G:/Downloads/PORTARIA-MTE-No-737-DE-29-DE-MAIO-DE-2026.pdf
file:///G:/Downloads/PORTARIA-MTE-No-737-DE-29-DE-MAIO-DE-2026.pdf
file:///G:/Downloads/PORTARIA-MTE-No-737-DE-29-DE-MAIO-DE-2026.pdf
file:///G:/Downloads/PORTARIA-MTE-No-737-DE-29-DE-MAIO-DE-2026.pdf
http://www.norminha.net.br/


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Página 13/13 - Norminha - Nº 887 - 04/06/2026 - ANO 18 - DESDE 18/08/2009 - Diretor Responsável: Maioli, WC - Comendador de Honra ao Mérito da SST - Registro Mte 51/09860 

 

Distribuição gratuita. Permitido imprimir no formato A3 para uso interno - Direitos Reservados - www.norminha.net.br - TM&M Ltda. - 07843347000145 - Norminha 887 - 04/06/2026 - Fim da Pág. 13/13 

 

que avançam os transtor 

nos mentais, cresce tam 

bém a violência ocupacio 

nal dentro das unidades 

de saúde. 

   Levantamento divulga- 

do esse ano pelo Conse 

lho Regional de Medicina 

do Estado do Rio de Ja-

neiro (Cremerj), revelou 

que quase mil médicos 

sofreram algum tipo de a 

gressão durante o exercí 

cio profissional entre 

2018 e 2025 apenas no 

estado do Rio de Janeiro. 

Foram registrados 459 e 

pisódios de agressão ver 

bal, 208 casos de assé-

dio moral e 89 agressões 

físicas. 

  Tradicionalmente, a vio 

lência hospitalar costu-

ma ser associada à su-

perlotação, demora no a-

tendimento, tensão nas e 

mergências, falta de lei-

tos e ausência de estrutu 

ra adequada. Mas espe- 

cialistas da área de saú-

de ocupacional come-

çam a apontar um com-

ponente estrutural ainda 

pouco debatido: o impac 

to dos riscos psicosso- 

ciais sobre o ambiente re 

lacional dentro das insti 

tuições. 

   Revisões científicas in-

ternacionais publicadas 

em 2025 mostram asso-

ciação consistente entre 

burnout, fadiga emocio-

nal crônica, irritabilida-

de, deterioração das rela 

ções interpessoais, assé 

dio organizacional e au-

mento de conflitos em e-

quipes hospitalares. 

  Segundo Dr. Ricardo Pa 

checo, hospitais emocio-

nalmente adoecidos pas 

sam a operar sob tensão 

permanente. “Quando e-

quipes trabalham conti-

nuamente sob desgaste 

extremo, pressão assis-

tencial, medo, inseguran 

ça e exaustão emocio- 

nal, o ambiente institucio 

nal inteiro muda. O nível 

de tolerância diminui, os 

conflitos aumentam e as 

relações humanas come 

çam a se deteriorar”, ex-

plica. 

NR-1 fortalece 

reconhecimento dos 

riscos psicossociais 

   Para o presidente da 

ABRESST, um dos movi-

mentos mais importan-

tes dos últimos anos foi 

justamente a atualização 

da Norma Regulamenta-

dora nº 1 (NR-1), condu-

zida pelo MTE. 

   A norma passou a reco 

nhecer oficialmente fato-

res psicossociais relacio 

nados ao ambiente labo- 

ral dentro do Gerencia-

mento de Riscos Ocupa-

cionais (GRO), incluindo 

pressão excessiva, me-

tas abusivas, jornadas 

desgastantes, assédio 

moral, conflitos interpes-

soais, sobrecarga emo-

cional e ausência de su-

porte organizacional. 

  Segundo Dr. Ricardo Pa 

checo, a mudança repre-

senta uma transforma- 

ção histórica porque des 

loca o debate do adoeci 

mento individual para a 

responsabilidade organi- 

zacional. “Durante déca-

das, o sofrimento mental 

foi tratado quase exclusi 

vamente como fragilida-

de emocional do trabalha 

dor. A atualização da NR-

1 ajuda a consolidar uma 

visão moderna: ambien-

tes organizacionais tam-

bém adoecem pessoas. 

Isso muda completamen 

te a lógica da preven-

ção”, afirma. 

   Segundo ele, ainda e-

xiste muita desinforma-

ção sobre o alcance da 

norma. “Existe uma nar-

rativa equivocada de que 

a NR-1 virou uma ‘norma 

da saúde mental’. Isso 

não é verdade. A saúde 

mental é apenas uma 

das dimensões dos ris-

cos psicossociais. A nor-

ma trata de gestão orga-

nizacional, prevenção, 

ambiente laboral saudá-

vel e segurança ocupa-

cional”, ressalta. 

Clique aqui e 
Assine Revista 
Cipa&Incêndio 

 

 

   O avanço dos transtor- 

nos mentais entre profis-

sionais da saúde deixou 

de ser uma crise silencio 

sa e passou a impactar 

diretamen- 

te a segu- 

rança, o  

funciona- 

mento e as 

relações  

dentro dos 

hospitais  

brasileiros.  

Os núme- 

ros mais 

recentes  

mostram  

que o País 

vive uma  

deteriora- 

ção simul- 

tânea da saúde emocio- 

nal das equipes e do am 

biente institucional nas 

unidades de atendimen- 

to – cenário que já preo 

cupa especialistas em 

saúde ocupacional, medi 

cina do trabalho e gestão 

hospitalar. 

   Segundo dados do Mi-

nistério da Previdência 

Social, o Brasil registrou, 

em 2025, mais de 546 

mil benefícios por incapa 

cidade temporária rela-

cionados a transtornos 

mentais e comportamen 

tais, consolidando o ma-

ior volume já registrado 

para esse tipo de afasta-

mento. Ansiedade, de-

pressão e episódios rela-

cionados ao esgotamen-

to emocional lideram as 

concessões em todo o 

país. 

   Entre os transtornos 

mais recorrentes estão 

ansiedade generalizada, 

episódios depressivos, 

síndrome do pânico, 

transtornos adaptativos 

e burnout. 

   A ansiedade lidera os 

registros nacionais de li-

cenças previdenciárias, 

seguida pela depressão, 

enquanto os afastamen-

tos ligados à síndrome 

de burnout dispararam 

nos últimos quatro anos. 

   Dentro  desse  cenário, 

enfermagem e medicina 

aparecem entre as profis 

sões mais atingidas pelo 

adoecimento emocional. 

Saúde dos profissionais 

da Saúde em cheque 

   Especialistas apontam 

que  a combinação entre 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

jornadas extensas, múlti 

plos vínculos empregatí- 

cios, déficit de profissio-

nais, pressão assisten-

cial, violência institucio-

nal, cobrança por produti 

vidade e trauma residual 

da pandemia criou um 

ambiente de desgaste 

contínuo nas unidades 

de saúde brasileiras. 

   O Conselho Federal de 

Enfermagem (Cofen) 

vem emitindo alertas fre-

quentes sobre o cresci-

mento das licenças psi-

quiátricas na categoria e 

sobre os efeitos da sobre 

carga física e emocional 

sobre enfermeiros, técni 

cos e auxiliares de enfer 

magem. 

   Além disso, os dados 

previdenciários mostram 

apenas parte do proble 

ma. Como os registros o-

ficiais contabilizam prin-

cipalmente afastamen- 

tos superiores a 15 dias, 

especialistas alertam pa 

ra uma enorme subnotifi 

cação de trabalhadores 

que permanecem em ati 

vidade mesmo apresen- 

tando sintomas severos, 

como insônia, irritabilida 

de, fadiga extrema, cri-

ses de ansiedade, dificul 

dade de concentração e 

exaustão emocional. 

   “Muitos profissionais 

continuam   trabalhando 

completamente esgota-

dos porque existe medo 

de afastamento, pressão 

financeira, sentimento 

de culpa com as equipes 

e até banalização do so-

frimento emocional den-

tro do setor da saúde. Is- 

so cria um 

adoecimen- 

to silencio- 

so extrema 

mente peri- 

goso”, afir 

ma o médi- 

co do traba- 

lho, gestor 

em saúde, 

palestrante, 

mentor e au 

tor Dr. Ri- 

cardo Pa- 

checo. 

Outro dado 

Que chama 

atenção é o perfil dos a-

fastamentos. Segundo o 

Ministério da Previdência 

Social, as mulheres re-

presentam 63,46% dos 

benefícios concedidos 

por transtornos mentais 

no País – fator que impac 

ta diretamente setores 

como enfermagem e as-

sistência hospitalar, com 

postos majoritariamente 

por profissionais do sexo 

feminino. 

   Burnout explode e hos-

pitais operam sob tensão 

emocional permanente 

   O crescimento dos a-

fastamentos relaciona- 

dos ao burnout se tornou 

um dos principais alertas 

dentro da saúde ocupa-

cional. 

   Nos últimos anos, o es 

gotamento profissional 

deixou de ser uma condi 

ção isolada e passou a a-

tingir equipes inteiras 

dentro das instituições 

hospitalares. Especialis- 

tas apontam que ambien 

tes marcados por pres-

são contínua, déficit ope 

racional, urgência perma 

nente e sobrecarga emo-

cional favorecem o de-

senvolvimento de exaus-

tão psíquica coletiva. 

   Segundo Dr. Ricardo 

Pacheco, os hospitais 

brasileiros passaram a o 

perar sob um modelo de 

tensão humana 

constante. “Estamos 

tensão humana constan-

te. “Estamos diante de 

um fenômeno coletivo. 

Não é mais apenas o pro 

fissional adoecendo indi-

vidualmente. São equi-

pes inteiras trabalhando 

sob desgaste contínuo, 

tensão permanente e 

pressão emocional extre 

ma. Isso muda o compor 

tamento das pessoas, au 

menta conflitos, reduz to 

lerância ao estresse e fra 

giliza o ambiente hospita 

lar como um todo”, afir-

ma. 

   Segundo ele, o debate 

sobre saúde mental ain-

da é tratado de forma su 

perficial por muitas orga-

nizações, enquanto os e-

feitos concretos da e-

xaustão emocional já al-

teram a dinâmica opera 

cional das instituições. 

“O hospital vive diaria-

mente no limite humano. 

O profissional lida o tem 

po inteiro com sofrimen 

to, urgência, escassez, 

morte, responsabilidade 

extrema e tomada de de-

cisão crítica. Quando es-

se cenário se soma a jor 

nadas abusivas, ambien 

tes desorganizados e au 

sência de suporte psico 

lógico institucional, o re-

sultado é uma deteriora-

ção emocional coletiva”, 

alerta. 

   Na avaliação do médi 

co, o adoecimento emo-

cional deixou de ser ape-

nas uma questão clínica 

individual e passou a pro 

duzir impactos diretos so 

bre segurança assisten-

cial, comunicação inter-

na, relacionamento entre 

equipes e funcionamen 

to organizacional. “A e-

xaustão emocional altera 

comunicação, reduz em-

patia, aumenta intolerân 

cia, favorece conflitos e 

compromete relações in-

terpessoais. Isso afeta 

profissionais, pacientes, 

lideranças e a própria es 

tabilidade institucional”. 

Violência hospitalar cres 

ce junto com a deteriora 

ção emocional das equi-

pes 

   Ao  mesmo  tempo em  

Profissionais da saúde vivem avanço simultâneo 
de doenças mentais e violência nos hospitais 

 

Crescem os afastamentos por transtornos mentais e 

os casos de agressão nas unidades de saúde; médico 

alerta que hospitais emocionalmente adoecidos se 

tornaram um novo risco ocupacional no Brasil 
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